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EXTRATO
4 .  CLAUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇOES DO ORGAO PARTICIPANTE PREVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI;

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °. 46 /2009  - SEDEC

Ao q u in to  d ia  do mês de Novembro do ano de 2009, a S e c r e ta r ia  de Educação e 
C u ltu r a ,  com sede na Rua D iogenes C h ianca , 1777 -  Água F r ia  - João Pessoa 
(P B ), i n s c r i t a  no CNPJ/MF sob n ° .  0 8 .8 0 6 .7 2 1 /0 0 0 1 -0 3 , a s e g u ir  denom inada 
s im p lesm ente  ÓRGÃO GERENCIADOR, n e s te  a to  re p re s e n ta d a  p e la ,  D ra . A r ia n e  
Norma de Menezes Sá, S e c re tá r ia  de Educação do M u n ic íp io ,  CPF/MF n ° . 
4 6 8 .3 7 4 .6 9 4 -8 7 , re s id e n te  e d o m ic i l ia d o  nesta  C a p i ta l ,  i n s t i t u i  a p re s e n te  
A ta  de R e g is tro  de P reços (ARP), d e c o rre n te  da l i c i t a ç ã o  na m odalidade  Pregão 
P re s e n c ia l n ° .  007/2009 -  SEDEC, c u jo  o b je t iv o  fo r a  à fo rm a liz a ç ã o  de S istem a 
de R e g is tr o  de P reços p ara  A q u is iç ã o  de M a te r ia l Permanente 
(E le tro d o m é s tic o s ,  E le tr ô n ic o s ,  Câmaras F o to g rá f ic a s ,  R e fr ig e ra ç ã o  e 
M o b i l iá r io ) , p rocessada nos te rm o s  do P rocesso A d m in is tr a t iv o  n ° .  
094823/2008/SEDEC, a q u a l se c o n s t i t u i  em documento v in c u la t iv o  e 
o b r ig a c io n a l às p a r te s ,  conform e o d is p o s to  no a r t .  15 da L e i n ° .  8 .6 6 6 /9 3 , 
re gu lam en tado  p e lo  D e c re to  n ° . 5 .7 1 7 /2 0 0 6 , segundo as c lá u s u la s  e co nd içõ es  
s e g u in te s :

A p re s e n te  A ta  de R e g is tro  de Preços e s ta b e le c e  as c lá u s u la s  e co nd içõ es  
g e r a is  para o S is tem a de R e g is tro  de P reços p ara  A q u is iç ã o  de M a te r ia l  
Permanente (E le tro d o m é s tic o s ,  E le tr ô n ic o s ,  Câmaras F o to g rá f ic a s ,  R e fr ig e ra ç ã o  
e M o b i l iá r io ) , c u jo s  q u a n t i t a t iv o s ,  e s p e c if ic a ç õ e s ,  p re ç o s , e fo rn e c e d o re s  
fo ram  p re v iam en te  d e f in id o s  a tra v é s  do p ro ced im e n to  l i c i t a t ó r i o  em e p íg ra fe .

In te g r a  a p re s e n te  ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, lo c a l iz a d a  em 
João Pessoa/PB, na q u a lid a d e  de ÓRGÃO GERENCIADOR;

P a rá g ra fo  ú n ic o  -  q u a lq u e r  ó rgão  ou e n tid a d e  de q u a lq u e r e s fe ra  da 
A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a  poderá  s o l i c i t a r  a u t i l iz a ç ã o  da p re s e n te  ARP, 
independentem ente  da p a r t ic ip a ç ã o  ou não na l i c i t a ç ã o  em e p íg ra fe ,  o bse rvadas 
as e x ig ê n c ia s  c o n t id a s  no a r t .  8 ° do D e c re to  n ° .  5 .7 1 7 /2 0 0 8 .

O ÓRGÃO GERENCIADOR, a tra v é s  da Seção de L ic ita ç ã o  e C o n tra to s ,  o b r ig a -s e  a :

a ) g e re n c ia r  a p re s e n te  ARP, in d ic a n d o , sempre que s o l ic i t a d o ,  os nomes dos 
fo rn e c e d o re s , os p re ç o s , os q u a n t i t a t iv o s  d is p o n ív e is  e as e s p e c if ic a ç õ e s  dos 
m a te r ia is  re g is t r a d o s ,  observada  a ordem de c la s s i f ic a ç ã o  in d ic a d a  na 
l i c i t a ç ã o ;

b ) convocar os p a r t i c u la r e s  v ia  fa x ,  te le fo n e  ou e -m a i l ,  p a ra  a s s in a tu ra  da 
ARP, r e t i r a d a  da n o ta  de empenho e a s s in a tu ra  do c o n t ra to ;

c )  o b s e rv a r p ara  que, d u ra n te  a v ig ê n c ia  da p re s e n te  a ta ,  sejam m a n tida s  
to d a s  as cond ições  de h a b i l i t a ç ã o  e q u a l i f ic a ç ã o  e x ig id a s  na l i c i t a ç ã o ,  bem
a ss im , a c o m p a t ib il id a d e  com as o b r ig a ç õ e s  assum idas , in c lu s iv e  com
s o l ic i t a ç ã o  de novas c e r t id õ e s  ou documentos v e n c id o s ;

d )  c o n d u z ir  e v e n tu a is  p ro ced im e n to s  a d m in is tr a t iv o s  de re n eg oc iaçã o  de p re ços  
re g is t r a d o s ,  p ara  f i n s  de adequação às novas co nd içõ es  de m ercado, e de 
a p lic a ç ã o  de p e n a lid a d e s ;

e )  r e a l iz a r ,  quando n e c e s s á r io , p ré v ia  re u n iã o  com os l i c i t a n t e s  o b je t iv a n d o  
a fa m i l ia r iz a ç ã o  das p e c u lia r id a d e s  do S is tem a  de R e g is tro  de P re ç o s ;

f )  c o n s u lta r  os fo rn e c e d o re s  re g is t ra d o s  (o b s e rv a d a  a ordem de c la s s i f ic a ç ã o )  
q ua n to  ao in te re s s e  em fo rn e c im e n to  do ( s )  m a te r ia l  ( a i s )  a o u t ro  ( s )  ó rgão
(ã o s ) da A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a  que e x te rn e  (m) a in te n ç ã o  de u t i l i z a r  a
p re s e n te  ARP;

g )  com un ica r aos g e s to re s  dos ó rg ã o s  p a r t ic ip a n te s  p o s s ív e is  a lte ra ç õ e s  
o c o r r id a s  na p re s e n te  ARP;

h )  c o o rde na r a q u a l i f ic a ç ã o  mínima dos re s p e c t iv o s  g e s to re s  dos ó rg ão s  
p a r t ic ip a n te s ;

i )  acompanhar e f i s c a l i z a r  o cum prim ento das co nd içõ es  a ju s ta d a s  no e d i t a l  da 
l i c i t a ç ã o ,  na p re s e n te  ARP.

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, a tra v é s  de g e s to r 
p ró p r io  in d ic a d o ,  o b r iga m -se  a :

a ) tom ar conhecim ento  da p re s e n te  ARP, in c lu s iv e  às re s p e c t iv a s  a lte ra ç õ e s ,  
p ara  f i n s  de u t i l i z a ç ã o  de fo rm a  c o r re ta  da mesma;

b ) c o n s u lta r ,  p re v ia m e n te , o ÓRGÃO GERENCIADOR o b je t iv a n d o  a o b te nçã o  das 
in fo rm a ç õ e s  n e c e s s á r ia s  à a q u is iç ã o  p re te n d id a ;

c )  v e r i f i c a r  a co n fo rm id a de  das c o nd içõ es  re g is t ra d a s  na p re s e n te  ARP ju n to  
ao mercado lo c a l ,  in fo rm an d o  ao ÓRGÃO GERENCIADOR e v e n tu a is  desvan tagens 
v e r i f i c a d a s ;

d ) encam inhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a re s p e c t iv a  no ta  de empenho;

e ) e n v ia r ,  no p ra zo  máximo de 05 ( c in c o )  d ia s  ú t e i s ,  as in fo rm a çõ e s  so bre  a 
c o n tra ta ç ã o  e fe t iv a m e n te  r e a l iz a d a ;

f )  acompanhar e f i s c a l i z a r  o f i e l  cum prim ento  das o b r ig a ç õ e s  c o n t id a s  no 
e d i t a l  da l i c i t a ç ã o  e na p re s e n te  ARP, in fo rm a n d o  ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
q u a lq u e r ir r e g u la r id a d e  ou in a d im p le m e n to  do p a r t i c u la r .
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O FORNECEDOR o b r ig a -s e  a :

a ) a s s in a r  a ARP, r e t i r a r  a re s p e c t iv a  n o ta  de empenho e a s s in a r  o c o n t ra to  
no p ra zo  máximo de 05 ( c in c o )  d ia s  ú t e is ,  con tados da convocação , no que 
c o u b e r ;

b ) in fo r m a r ,  no p ra zo  máximo de 05 ( c in c o )  d ia s  ú te is ,  qua n to  à a c e ita ç ã o  ou 
não do fo rn e c im e n to  a o u t ro  ó rg ão  da A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a  (n ã o  p a r t ic ip a n te )  
que venha a m a n ife s ta r  o in te re s s e  de u t i l i z a r  a p re s e n te  ARP;

c )  e n tre g a r  o ( s )  m a te r ia l ( a i s )  s o l ic i t a d o  ( s )  nos p razos  e s ta b e le c id o s  no 
te rm o  de re fe r ê n c ia  (a n exo  I I  do e d i t a l  de l i c i t a ç ã o  pregão p re s e n c ia l n ° .  
007/2009/SEDEC;

d ) fo rn e c e r  o ( s )  m a te r ia l ( a i s )  confo rm e e s p e c if ic a ç õ e s ,  m arcas, e p re ços  
re g is t ra d o s  na p re s e n te  ARP;

e ) e n t re g a r  o ( s )  m a te r ia l  ( a i s )  s o l ic i t a d o  ( s )  no re s p e c t iv o  endereço  do 
ó rgão  p a r t ic ip a n te  P ré v io  ou p a r t i c ip a n te  a P o s t e r io r i  da p re se n te  ARP;

f )  p ro v id e n c ia r  a im e d ia ta  c o rre ç ã o  de d e f ic iê n c ia s ,  fa lh a s  ou 
i r r e g u la r id a d e s  c o n s ta ta d a s  p e lo  ÓRGÃO GERANCIADOR re fe re n te s  às co nd içõ es  
f irm a d a s  na p re s e n te  ARP;

g ) fo r n e c e r ,  sempre que s o l ic i t a d o ,  no p ra zo  máximo de 05 ( c in c o )  d ia s  ú t e is ,  
docum entação de h a b i l i t a ç ã o  e q u a l i f ic a ç ã o  c u ja s  v a lid a d e s  e nco n trem -se  
v e n c id a s ;

h ) p ro v e r  c o nd içõ es  que p o s s ib i l i te m  o a te n d im e n to  das co nd içõ es  f irm a d a s  a 
p a r t i r  da d a ta  da a s s in a tu ra  da p re se n te  ARP;

i )  r e s s a r c i r  os e v e n tu a is  p re ju íz o s  causados aos ó rg ão s  g e re n c ia d o r  e 
p a r t i c ip a n te  ( s )  e /o u  a t e r c e i r o s ,  p rovocados por in e f ic iê n c ia  ou 
i r r e g u la r id a d e s  com e tida s  na execução  das o b r ig a ç õ e s  assum idas na p re s e n te  
ARP;

j )  p a g a r, p o n tu a lm e n te , o ( s )  fo rn e c e d o r ( e s )  e c u m p rir  com as o b r ig a ç õ e s  
f i s c a i s ,  r e la t iv o s  ao ( s )  m a te r ia l  ( a i s )  e n tre g ue  ( s ) ,  com base na p re s e n te  
ARP, exonerando a A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a  de re s p o n s a b ilid a d e  s o l id á r ia  ou 
s u b s id iá r ia  p o r t a l  pagamento;

k )  a p re s e n ta r ,  quando da a s s in a tu ra  d e s te  in s tru m e n to ,  p la n i lh a  de fo rm ação  
de p reços  a tu a liz a d a  co n te nd o  a d is t r ib u iç ã o  p ro p o rc io n a l dos v a lo re s  f i n a i s  
o fe r ta d o s  na sessão  de l i c i t a ç ã o ,  após os la n c e s , se f o r  o caso;

6 .  CL— BLA SEXTA -  DA VIGÊNCIA I

A p re se n te  A ta  de R e g is tro  de P reços te r á  v ig ê n c ia  de um ano, a c o n ta r  da 
d a ta  da sua a s s in a tu ra ,  v ig o ra n d o  a té  o d ia  05 de novembro de 2010

17. CLÁUSULA S lTIMA -  dos ppeÇOI Re g is trados I

Os p re ç o s , as q u a n tid a d e s , o ( s )  fo rn e c e d o r ( e s )  e as e s p e c if ic a ç õ e s  do ( s )  
m a te r ia l  ( a i s )  r e g is t ra d o s  n es ta  A ta  e ncon tram -se  in d ic a d o s  nos q uadros  
a b a ix o , obse rva nd o -se  a ordem de c la s s i f ic a ç ã o  o b t id a  no certam e l i c i t a t ó r i o :

1 .  CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

2 .  CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

3 .  CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR



EMPRESA: C. CRISTINA LEAO REGO INFORMATICA - ME
CNPJ: 0 9 .4 9 6 .3 4 9 /0 0 0 1 -3 0  - FONE/FAX: (19)3838-5959
END.: Rua. C a ro lin a  Prado Penteado n° 1451, Bom R e t iro ,  Campinas
£ ro je to rb ra s il@ y a h o o .ç o m .b r

LOTE 01

PRODUTO /  DISCRIMINAÇÃO

CÂM ARA REFLEX (SLR): Semi- 
p r o f is s io n a l  de a lta  re so luçã o  

com le n te  18-135 mm.
•  P ix e is  e fe c t iv o s  (m ilh õ e s ) =

10 .2 ;
•  Margem de s e n s ib il id a d e  
e q u iv a le n te  ISO (Min-max

e x c lu in d o  e s t i lo s )  = 100-160;
•  Modos de Cor = 3.sRGB (S k in  
c o lo u r ) ,  Adobe RGB (M a te r ia l 
c o lo u r ) ,  sRGB (Landscapes);

•  Modos de expos ição  = D ig i t a l
V a ri-P ro g ra m , P, S, A, M;

•  Gama de v e lo c id a d e  de 
o b tu ra ção  (s e g .)  = 30 -  1 /4 ,0 0 0  

+ B u lb ;
•  In te r fa c e  = USB 2 .0  H i Speed;
•  S istem a A u to fo cu s  = M ulti-C AM

1000 w ith  11 AF p o in ts ;
•  Peso aproxim ado sem b a te r ia  e 
armazenamento médio [g ]  = 585;

•  Dimensões aproxim adas (La rgu ra  
x  A ltu r a  x  Comprimento) [mm]
= Approx. 132 x  103 x  77 mm;

•  Manual de in s tru ç õ e s  em
p ortu g uê s;

•  G a ra n tia  do fo rn e c e d o r de no 
mínimo 01 (um) ano.

FLASH I-TTL: B loque io  do v a lo r  
do F lash  (FV Lock), AUTO FP 

s in c ro n iz a ç ã o  de f la s h  de a l t a  
ve lo c id a d e  e comunicação da 
in fo rm ação  da c o r do f l a s h .  

A s s is te n te  de ilu m in a ç ã o  AF que 
e s tá  f e i t a  à  medida p ara  o 

senso r M u lti-C AM  2000 AF de 11 
á re a s .  Com adaptado r de f la s h  

la rg o  in c o rp o ra d o  p ara  t e r  
a lcance  com as le n te s  

ang u la res  de 14 mm, a lcance  do 
f la s h  desde 24 mm a té  105 mm 
quando se e s tá  a u t i l i z a r  a 

fun çã o  de A u to  Zoom (em passos 
de zoom de 5 mm, e n tre  35 e 105 

mm).
•  N°. de g u ia  (ISO 100, zoom de

35 mm) [mm] = 38;
•  Tempo de re ca rga  a p ro x . (p le na

p o tê n c ia )  [ s e g . ]  = 2 . 7  com 
B a tte ry  Pack a tachado, 6 com 

s td  4 AA b a te r ia s ;
•  Margem ISSO em A uto  TTL = 25

to  1000;
•  Número de d is p a ro s  a p ro x . 

(P lena  p o tê n c ia ) = 150;
•  C o be rtu ra  do f la s h  (Margem de 
d is tâ n c ia  f o c a l  da o b je c t iv a )

= 24-105, 17 and 14 mm w ith  
b u i l t  in  a da p ta do r, 14 mm w ith  

D ifu s s io n  Dome SW-10H; 
•F o n te  de a lim e n ta çã o  (B a te r ia s  

t ip o  AA) = 4 (5 w ith  SD800 
a tta c h e d ) ;

•  Dimensões aproxim adas (L a rgu ra  
x  A ltu ra  x  Comprim ento) [mm]

= 70 .6  x  127 x  9 1 .7 ;
•  Peso (sem b a te r ia )  a p ro x .  [g ]

= 350;
•  G a ra n tia  do fo rn e c e d o r de no 

_______ mínimo 01 (um) ano._______

QUANT.
VALOR
UNIT.

3 .9 9 3 ,0 0

1 .5 9 3 ,0 0

PRODUTO /  DISCRIMINAÇÃO

D ATASH O W : F icha  té c n ic a :  T ipo 
de P ro je to r :  DeMesa

•  Resolução m ínima: SVGA
(800x600),

•  Lum inosidade: 3000ANSI Lumens
Lâmpada: 2000H (Alta 

Lum inosidade)/3000 H (Baixa 
Luminosidade),

•  V o ltagem : 110-220V,
•  Peso l íq u id o  Aproxim ado: 4,7

kg,
•  Conexões Entrada: VGA (Mini D-sub

1 5 p in )x  1-Vídeo composto 
(1 RCA )x1-S -video (M in iD IN 4 p in )x  

1-Vídeo componente 
(compartilhado com entrada VGA) x  1 

•  Cabo de fo r ç a ,
•  C o n tro le  re m o to .

•  G a ra n tia  mínima de 24 meses.
•  M a le ta  para t ra n s p o r te ,

•  Manual do u s u á rio ,

QUANT.
VALOR
UNIT.

2 .7 9 3 ,0 0

LOTE 15

PRODUTO /  DISCRIMINAÇÃO

PEN-DRIVE:
•  C apacidade de armazenamento:

8GB,
•  M a te r ia l :  C o rin o  e M e ta l,

•  S upo rte  USB 2 .0  e 1 .0 ,
•  A l t a  V e loc id a de  de L e itu ra  e

Gravação, 870Kbs/USB 2 .0 ,
•  P lug  & P la y ,

•  C om patíve l Retenção de dados:
10 anos ou m a is ,

•  Tem peratura  O p e ra c io n a l: -1 0 °
a +552 C,

•  Nenhuma Fonte de E nerg ia  
E x te rna  é E x ig id a  - DC 4 .5 V  ~

5.5V  de p o r ta  USB,
•  Com patíve l com Windows 

9 8 /M /2 0 0 0 /X P /V is ta /M a c /L in u x
2.4X .

QUANT.
VALOR
UNIT.

EMPRESA: YG SERVIÇOS E COMIRCIO DE INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ: 0 7 .8 41 .31 9 /0 0 01 -9 9  FONE/FAX: (8 3 )3 2 2 6 -8 4 0 1 / CEL: (83)9307-6576
E to . :  Av. O lin d a , n °431, Tambaú, João Pessoa - PB

LOTE 02

PRODUTO /  DISCRIMINAÇÃO

APARELHO DE AR CONDICIONADO 
tip o  SPLIT ( t e to )  de 30.000 
BTUs/H:
•  Operação: E le tr ô n ic o ;
•  C ic lo :  F r io ;
•  Tensão: 220 v ;
•  C o r :  Branco;
•  Consumo: 3.150w;
•  T ubu lação : 3 /8 " x 5 /8 " ;
•  Compressor: R o ta t iv o ;
•  D e s u m id if ic a d o r;
•  F luxo  D up lo ;
•  A le r ta s  A u to m á ticas ;
•  R e in íc io  A u to m á tico ;
•  T im er P rogram áve l;
•  C o n tro le  Remoto S leep  T im er;
•  Comutador A u to m á tico ;
•  A q u is iç ã o  e in s ta la ç ã o  do 
A p a re lh o ;
•  G a ra n tia : 0 3 ( t r ê s )  anos._______

QUANT. VALOR
UNIT.

3 .3 7 4 ,9 2
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EMPRESA: ORGANIZAÇÕES LIRA DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA - EPP 
CNPJ: 2 4 .5 04 .40 9 /0 0 01 -0 3  FONE/FAX: (83)2106-2719 /2714  
E ^ . :  Av. G enera l O s ó r io , N° 398, C e n tro , João Pessoa - PB

LOTE 03

VALOR
UNIT.ITEM UNID. PRODUTO /  DISCRIMINAÇÃO QUANT. MARCA

3 .1 UNID

APARELHO DE SOM MINI SYSTEMS
com as se g u in te s  
e s p e c if ic a ç õ e s .
•  Funções: CD p la y e r ,
•  S in to n iz a d o r de AM/FM,
•  Tape (c a s s e te ) ,
•  E ntrada  a u x i l ia r ,
•  Conexão USB,
•  D is p la y  em LCD,
•  R e ló g io : S leep t im e r ,
•  P o tênc ia  mínima: 160 w (RMS) 
F ro n ta l (RMS 10% THD): 80w x  2,
•  C o m p a tib ilid a d e  e Recursos do 
P la y e r m ínimo: CD/CD-R/CDRW/ 
MP3,
•  R e p e a t1 /D is c /A ll,
•  Program P lay  (memory),
•  S istem as de á u d io : E q u a liz a d o r 
(P ré -d e f in id o ) :  mínimo 07 
modos,
•  C assete : s im p le s  ou dup lo  
d eck, a u to  re v e rs e  e gravação 
s in c ro n iz a d a  CD para  Tape,
•  Conexões: E ntrada  a u x i l ia r  de 
áud io  ( a n a ló g ic a ) ,
•  Conexões para  ca ixas  
a c ú s t ic a s ,
•  Conexões para  antenas AM/FM,
•  Conexão USB,
•  Conexão para m ic ro fo n e  e fones  
de o u v id o ,
•  A lim e n ta çã o : 100-240 VAC,
50 /60  Hz,
•  Caixas a c ú s tic a s  f r o n t a is :  com 
no mínimo 02,
•  Tweeter com no mínimo 2” ,
•  Woofer com no mínimo de 4” ,
•  Te la  de p ro te çã o  f i x a ,
•  Im pedância mínima de 4 Ohms,
•  A c e s s ó rio s : c o n tro le  remoto 
com b a te r ia s ,
•  Antena AM/FM;
•  Acompanhado do manual do 
fa b r ic a n te  para in s ta la ç ã o  /  
operação em p o rtuguês  ( B r a s i l ) ;
•  Documentação: Documentação 
té c n ic a  que p o s s ib i l i t e ,  sem 
necessidade de uso de nenhum 
o u tro  re c u rs o , a com pleta

145 655,00 PANASONIC

ave rigu a ção  de con fo rm idade  com 
e s ta s  e s p e c if ic a ç õ e s .
•  Todas as c a ra c te r ís t ic a s  
té c n ic a s  o b r ig a tó r ia s  deverão  
se r comprovadas a tra v é s  de 
c a tá lo g o s ,  manuais e fo ld e r s  do 
fa b r ic a n te  de cada componente 
do equ ip am en to , os q u a is  
deverão  s e r e n tre g ue s  
ju n ta m e nte  com as re s p e c tiv a s  
p ro po s tas  té c n ic a s .
•  Os c a tá lo g o s ,  manuais e 
d e c la ra çõ e s  não se rão  
d e v o lv id o s .
Também s e rá  a c e ita  có p ia  de 
pág ina da In te r n e t  que comprove 
as e s p e c if ic a ç õ e s  de cada 
componente (d e v e rá  se r 
in fo rm ad o  o 
endereço do s i t e ) .
•  G a ra n tia : G a ra n tia  mínima de 
12 (doze) meses, p ara  o 
equ ipam ento e s p e c if ic a d o  co n tra  
d e fe i t o  de fa b r ic a ç ã o , com 
c o b e rtu ra  t o t a l  para peças e 
s e rv iç o s ,  p re s ta d a  por e s c r i t o  
p e lo  fa b r ic a n te  do equipam ento 
no a to  do processo 
l i c i t a t ó r i o ,  e s ta  g a ra n t ia  
deverá  s e r comprovada a tra v é s  
de
documentos e m it id o s  p e lo  
fa b r ic a n te  do equipam ento 
a tra v é s
de c a tá lo g o s , f o ld e r ,  
d e c la ra çã o  ou s i t i o  o f i c i a l  do 
fa b r ic a n te  na WEB.
•  Comprovação de que o 
fa b r ic a n te  p o s s u i a s s is tê n c ia  
té c n ic a
a u to r iz a d a  na c idade  de João 
Pessoa, p ró p r ia  ou c re d en c ia da ;

•  Embalagem: O equipam ento 
deverá  p o s s u ir  id e n t i f ic a ç ã o  do 
fa b r ic a n te ,  número de s é r ie  e 
demais in fo rm ações e x ig id a s  na 
le g is la ç ã o  em v ig o r ,  deve e s ta r  
acon d ic io na do  em embalagem 
com c a lç o s  in te rn o s  de p ro teção  
espe c ia lm e n te  d ese nvo lv ido s  
para s u p o rta r  v ib ra ç õ e s  e 
em pilham ento em confo rm idade  
com as normas NBR6737/81,
NBR6739/81 e NBR NM ISO 
536/2000;

LOTE 04
VALOR
UNIT.ITEM UNID. PRODUTO /  DISCRIMINAÇÃO QUANT. MARCA

4 .1 UNID

FILMADORA MINI-DV:
•  V o lta g em : b iv o l t ,
•  Consumo de e n e rg ia :  19W,
•  Formato de g ra v a ç ã o : M in i-D V ,
•  M íd ia  u t i l i z a d a :  f i t a  de v ídeo  
d i g i t a l  6 , 35mm,
•  Tempo máximo de 
g ra vaçã o /re p ro du ção  ( a p r o x . ) :  
SP-80 m in ./L P -
120 m in. (com DVM 8 0 ),
•  S ensor de imagem: 3CCD de 1 /6  
polegada,
•  V is o r  e le t r ô n ic o  em co res ,
•  Lente le ic a  d icom ar,
•  Á ud io  (g ra v a ç ã o ): gravação 
d i g i t a l  PCM - 16 b i t  (2 ch ) 12 
b i t ( 4 c h ) ,
•  M ic ro fo n e  e s té re o  (com função  
de ZOOM),
•  Ilu m in a ç ã o  pad rão /m ín im a : 
1 .4 0 0 lu x /1  lu x  (modo M a g icP ix ),
•  In te r fa c e  d i g i t a l :  te rm in a l de 
e n tra d a  e sa ída  DV (IEEE 
1394.4 p in o s ) ,
•  Manual de in s tru ç õ e s  em 
português e g a ra n t ia  do 
fo rn e c e d o r de no mínimo 12 
meses.

40 2 .14S ,00 PANASONIC

4 .2 UNID

CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL -
C a ra c te r ís t ic a s  T é cn icas :
•  Câmera com re s o lu ç ã o  máxima de 
7 .2  M egap ixe is  (MP) com 3x de 
Zoom Ó p tic o  e LCD de 2 .4 " ,
•  C om unicação: USB,
•  M em ória : 24MB de memória 
in te rn a ,
•  Sensor: CCD super HAD de 7 ,2  
m egap ixe is ,
•  F la s h : In te g ra d o  com ISO 
(A u to /1 0 0 /2 0 0 /4 0 0 /8 0 0 /1 2 5 0 ),
•  M o n ito r :  LCD 2 .4 " ,
•  Zoom: 3x de Zoom Ó p tic o ; 6x de 
Zoom D ig i t a l  e Smart Zoom /  
p re c is ã o  zoom d ig i t a l ,
•  A lim e n ta ç ã o : B a te r ia .
•  Cabo AV, cabo USB, s o ftw a re  
CD-ROM,
•  01 Memory S t ic k  Pro Duo 2GB de 
memória,
•  Cordão de mão,
•  Manual de in s tru ç õ e s  em 
português e g a ra n t ia  do 
fo rn e c e d o r
de no mínimo 12 meses, 
•Acompanhando ca rre ga d o r de 
b a te r ia .

15 620 ,00 SONY

4 .3 UNID

GRAVADOR DIGITAL:
•  P erm ite  conexão com DVD, VCD, 
CD ou MP3 P la y e r para r e a l iz a r  
g ravação;
•  T ra n s fe rê n c ia  de a rq u ivo s  
super rá p id a  a tra v é s  do 
c o n e c to r ;
• D is p o s i t iv o  de armazenamento 
USB;
•  Não re q u e r in s ta la ç ã o  de 
d r iv e r  no Windows ME/2000/XP;
•  P erm ite  c o p ia r  a rq u iv o s  MP3 ou 
WMA,
•  P erm ite  e n v ia r  a rq u iv o s  de voz 
por e -m a il,  depois  de 
t r a n s f e r i - lo s  para o 
com putador;
•  G ravar som m u ito  ba ixo  ou 
m u ito  a l t o  a tra v é s  do m ic ro fo ne  
em butido;
•  A ju s te  de volum e;
•  Duas opções de q u a lid a d e  de 
g ravação;
•H o ra  e t im e r ;
•  In d ic a ç ã o  de tempo de 
reprodução  e tempo re s ta n te ;
•  P ossu i co ne c to res  para 
e n tra d a /s a íd a  de vo z ;

es 396 ,00 PANASONIC
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•  A v is o  de b a te r ia  com pouca 
ca rga;
•  M ic ro fo n e  em butido  de a lta

4 .3 UNID q u a lid a d e ;
•  In d ic a d o r de gravação;
•  Recursos para gravação de 
conversas te le fô n ic a s .

65 396 ,00 PANASONIC

LOTE 17

VALOR
UNIT.

ITEM UNID. PRODUTO /  DISCRIMINAÇÃO QUANT. MARCA

1 7 .1 UNID

CALCULADORA:
•  E le tr ô n ic a ,
•  12 d íg i t o s ,
•  Im prim e em no mínimo 1 (uma) 
c o r ,
•  Tamanho médio,
•  D is p la y  LCD,
•  Memória 4 operações,
•  02 to ta l iz a d o re s , 2S5 140,00 CASSIO
•  Tec la  p e rc e n tu a l,
•  C á lc u lo  em cade ia  e c á lc u lo  de 
ta x a s ,
•  B iv o l t ,
•  Com opção de c a n c e la r o ú lt im o  
d i g i t o .

•  G a ra n tia  mínima de 06 (s e is )  
meses.

LOTE 18

VALOR
UNIT.

ITEM UNID. PRODUTO /  DISCRIMINAÇÃO QUANT. MARCA

TELEFO NESEM  FIO:
•  900 MHz,

1 8 .1 UNID
•  Agenda te le fô n ic a ,
•  P é ro la ,

•G a ra n t ia  de no mínimo 01 (um) 
ano .

130 7 3,84 INTELBRAS

EMPRESA: MULTIVENDAS COMERCIAL LTDA - EPP
CNPJ: 0 8 .3 36 .60 6 /0 0 01 -0 4  FONE/FAX: (83)3241-9605 /  3268-4157 CEL: (8 3 ) 8812
9107 /  9162-7152 /  8862-6267
END.: Rua. L a d e ira  F e lic ia n o  Coelho, N° 78, C e n tro , João Pessoa - PB

LOTE 05

VALOR
UNIT.ITEM UNID. PRODUTO /  DISCRIMINAÇÃO QUANT. MARCA

5 .1 UNID

ARMÁRIO DE AÇO:
•  Fechado,
•  Com 02 p o r ta s ,
•  05 p r a te le ir a s  in te rn a s .

390 276,92 FORTEX

LOTE 10
VALOR
UNIT.

ITEM UNID. PRODUTO /  DISCRIMINAÇÃO QUANT. MARCA

1 0 .1 195

COMPRESSOR ELÉTRICO:
•  Para e nch er todo  t ip o  de 
b o la s ,
•  S istem a de pré-d im ensionam ento  
de pressão  com desarme 
a u to m á tic o ,
•  P o tênc ia  % de hp,
•  Com 1 (uma) sa ída  de a r,
•  1 (um) b ic o  e s p e c ia l para 
encher bex igas e 1 (um) b ic o  
e s p e c ia l para e ncher b o la s .

195 475,00 SHULV

10.2 20

FURADEIRA ELÉTRICA: Com
in t e r r u p t o r  e le t r ô n ic o  para 
in i c i a r  a p e r fu ra ç ã o  com 
e x a tid ã o , R e v e rs ív e l para 
p a ra fu s a r e d e s p a ra fu s a r :
•  C apacidade de P e r fu ra r :  Aço:
10 mm /  A lu m ín io : 13 mm /  
M adeira : 25 mm,
•  P o tê nc ia  500 w a tts ,
•  Rotações por m in u to : 0 . . .2 .5 0 0  
m in-1 ,
•  M a n d r i l:  3 / 8 ' '  - 10 mm,
•  Peso: 1 ,6  kg, 115v /  127v;
•  G a ra n tia  do fo rn e c e d o r de no 
mínimo 06 (s e is )  meses.

20 179 ,00 BOSCH

10.3 65

ESCADAG RANDE:
•  Escada e x te n s iv a  de a lu m ín io  
com 12 degraus,
•  A ltu r a  3,70m, a l t u r a  e s tic a d a  
7m, fa b r ic a d a  em l i g a  de 
d u ra lu m ín io , le v e ,  p rá t ic a  e 
segura ,
•  F á c i l  manuseio,

•  Pés de borracha 
a n t id e r ra p a n te ,
•  Modelo id e a l para s e rv iç o s  
g e r a is .

65 581 ,00 SBA

EMPRESA: VENDE TUDO MAGAZINE LTDA
CNPJ: 0 5 .7 65 .91 3 /0 0 01 -1 2  FONE/FAX: (83)3244-1007
END.: Rua. C a rn e iro  da Cunha, N° 692, T o rre , João Pessoa -  PB

LOTE 06

VALOR
UNIT.

ITEM UNID. PRODUTO /  DISCRIMINAÇÃO QUANT. MARCA

6 .1 UNID

BALANÇA:
•  Balança A n tro p om etrica  com
capacidade  de a té  150 q u ilo s ,  
fra ç õ e s  de 100g,
•  Pés e ta p e te s  em b o rrach a ,
•  A d u lto ,

•  Régua.

130 455,00 WELMY

6 .2 UNID

ESTUFA:
•  Pequena,
•  E lé t r ic a ,
•  Em a lu m in io /v id ro ,
•  Uso m an icure.

15 105,00 ODONTECNICA

LOTE 07

VALOR
UNIT.

ITEM UNID. PRODUTO /  DISCRIMINAÇÃO QUANT. MARCA

7 .1 UNID

BATEDEIRA PLANETARIA:
•  Capacidade 6  l t s ,

•  B a te do r ( g lo b o )  em aço in o  
304,

•  Corpo em aço SAE 1020 com 
p in tu ra  e p ó x i,
•  Cuba em aço in o x id á v e l,
•  Engrenagens em aço e n y lo n  
e s p e c ia is ,
•  Rolamentos b lin d a d o s ,
•  P o te n c ia : M otor de 1 /3 , 4 
p o lo s ,
•  V e lo c id a d e : 370 RPM,
•  Voltagem  110/220 v,

•  G a ra n tia  do fo rn e c e d o r de no 
mínimo 01 (um) ano.

90 1 .3 1 0 ,0 0 VENANCIO

7 .2 UNID

ESPREMEDOR DE SUCOS 
INDUSTRIAL:
•  Com m otor e lé t r i c o ,  m onofásico 
(CV) 1 /4  220V,
•  Produção 60 l t s / h ;
•  G a ra n tia  do fo rn e c e d o r de no 
mínimo 01 (um) ano.

195 126,00 VENTISOL

7 .3 UNID

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL:
•  15 LITROS,
•  P o tê n c ia : 0,5CV,
•  F re q üê nc ia : 60 hz,
•  V o ltagem : 110/220 v ,
•  Consumo: 0 ,36  kw /h,
• B iv o l t ;
•  G a ra n tia  do fo rn e c e d o r de no 
mínimo 01 (um) ano.

155 587,00 BERMAR

7 .4 UNID

FOGÃO DOMÉSTICO:
•  Com m angueira ,
•  V á lv u la ,
•  Com corpo  e mesa de in o x ,
•  A gás,
•  Com 6 ( s e is )  bocas,
•  Queimadores s im p le s , com 
acendim ento au to m á tico ,
•  Forno a u to - lim p a n te ,
•  V id ro  d up lo  na p o r ta  com 01 
g rade  in te rn a  no fo rn o ,
•  P r a te le ir a  f ix a ,
•  Sem te rm o s ta to ,
•  Sem g r i l l ,
•  P ro te çã o  té rm ic a  t r a s e i r a ,
•  C o n te n to  04 pés n iv e la d o re s  e 
d e s liz a n te s ,
•  A l t u r a  852mm, la rg u ra  510mm, 
com prim ento 573mm,
•  O p ro du to  devera e s ta r  de 
acordo com as normas NBA de 
segurança,
•  A s s is tê n c ia  té c n ic a  lo c a l  e 
g a ra n t ia  de 12 meses

46 688,60 DAKO

LOTE 08

ITEM UNID. PRODUTO /  DISCRIMINAÇÃO QUANT.
VALOR
UNIT.

MARCA

8 .1 UNID

C AIXA ACÚSTICA AMPLI FICADA:
•  E s té re o ,
•  P o tê n c ia  de sa ída  mínima de 
150 w a tts  (RMS),
•  A u to  fa la n te s :  mínimo de 01 115 1 .2 4 0 ,0 0 CICLOTRON
(hum) Woofer de 10”  e 01 (hum) 
d r iv e r ,
•  A m p lif ic a d o r  c la sse  A /B , com 
02 (d o is )  c a n a is , im pedância  de 
8 Ohms,
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•  E qu a liza do r com 3 ( t r ê s )  v ia s  
(g raves , médios e agudos), 02 
(d o is )  cana is  independentes: 
cada ca na l deverá  p o s s u ir  no 
mínimo e qu a liza ção  de 03 ( t rê s )  
v ia s  (g ra ves , médios e 
agudos),
•P o s s u ir  02 (duas) en tradas (1  
para m ic ro fo ne  e 1  en tra d a  de 
l in h a ) .
CARACTERÍSTICAS DE 
CONSTRUÇÃO:
•  Design tra p e z o id a l 
a s s im é tr ic o , em p o lip ro p ile n o  
com
acabamento te x tu r iz a d o , Deverá 
p o s s u ir  a lças  para 
tra n s p o r te ,  Grade em m e ta l 
p e rfu ra do  com espuma p ro te to ra .  
DIMENSÕES E PESO:
•  A ltu r a  mínima: 520 mm /
Largura mínima: 340 mm /  
P ro fund idade  mínima: 296 mm /  
Peso máximo: 16,5  Kg.
MANUAL:
•Acompanhado do manual do 
fa b r ic a n te  para in s ta la ç ã o  /  
operação em português ( B r a s i l ) ;  
DOCUMENTAÇÃO:
•  Documentação té c n ic a  que 
p o s s ib i l i t e ,  sem necessidade de 
uso
de nenhum o u tro  re cu rso , a 
completa averiguação  de 
conform idade com estas 
e s p e c if ic a ç õ e s .
•Todas as c a ra c te r ís t ic a s  
té c n ic a s  o b r ig a tó r ia s  deverão 
ser
comprovadas a tra v é s  de 
c a tá lo go s , manuais e fo ld e rs  do 
fa b r ic a n te  de cada componente 
do equipam ento, os qua is  
deverão s e r entregues 
juntam ente  com as re s p e c tiv a s  
p ropostas té c n ic a s .
•O s c a tá lo g o s , manuais e 
dec la rações  não serão 
d e v o lv id o s .
•Também será a c e ita  cópia de 
página da In te rn e t  que comprove 
as e s p e c if ic a ç õ e s  de cada 
componente (deverá se r 
in form ado o 
endereço do s i t e ) ;
GARANTIA:
•G a ra n tia  mínima de 12 (doze) 
meses, para o equipamento
e s p e c if ic a d o  c o n tra  d e fe ito  de 
fa b r ic a ç ã o , com c o be rtu ra  
t o t a l  para peças e s e rv iç o s , 
prestada  por e s c r ito  p e lo  
fa b r ic a n te  do equipamento no 
a to  do processo l i c i t a t ó r i o ,  
esta  g a ra n t ia  deverá ser 
comprovada a travé s  de 
documentos
e m itid o s  p e lo  fa b r ic a n te  do 
equipamento a tra v é s  de 
ca tá lo go s , fo ld e r ,  d ec la ra çã o  
ou s i t i o  o f i c i a l  do fa b r ic a n te  
na WEB.
•  Comprovação de que o 
fa b r ic a n te  possu i a s s is tê n c ia  
té c n ic a
au to riza d a  na cidade de Doão 
Pessoa, p ró p r ia  ou credenciada ; 
EMBALAGEM:
•O  equipamento deverá  p o s s u ir  
id e n t if ic a ç ã o  do fa b r ic a n te ,  
número de s é r ie  e demais 
in form ações e x ig id a s  na 
le g is la ç ã o  
em v ig o r ,
•Deve e s ta r  acondic ionado em 
embalagem com ca lços in te rn o s  
de
pro teção  especia lm ente  
desenvo lv idos  para s u p o rta r 
v ib ra çõe s
e empilhamento em conform idade 
com as normas NBR6737/81,

NBR6739/81 e NBR NM ISO 
536/2000.

8 .2 UNID

MICROFONE:
•  Com f i o  e cabo im pedância,
•  T ip o : condensador e lé t r ic o ,
•  D irec ionam ento: 
O m in id ire c io n a l,
• Im pedancia: 2200 ohms +-15%,
•  S e n s ib il id a d e : -5 8 d b + - 2db ,, 
•F re q u e n c ia  de re sp o s ta : 20 - 
20Khz
• Operaçaõ: 4 ,5  v o l t s ;  
•G a ra n tia  do fo rne ce do r de no 
mínimo 06 (s e is )  meses.

15 118,00 CICLOTRON

ESTANTES DE PARTITURA:
•  E s ta n te  desm ontáve l,
•  Base Easy Lock,

8 .3 UNID •  Acabamento: c o r p re ta ,
•  Dimensões: a l t u r a  mínima de 51 
cm máxima de 1 ,65 m,
•  Peso: mínimo 1 ,2  Kg:

25 75 ,00 RMV

LOTE 12

VALOR
UNIT.

ITEM UNID. PRODUTO /  DISCRIMINAÇÃO QUANT. MARCA

1 2 .1 UNID

RACK PARACONJUNTO  DE T V d e  
29” /DVD:
•  Em MDF,
•  Com grade aço e cadeado.

•  G a ra n tia  mínima de 06 ( s e is )  
meses.

195 399,00 RPS

1 2 .2 UNID

M ESA PARA PASSAR ROUPA:
•  Com c a b id e iro  m e tá lic o ,
•  S up o rte  armado para  f e r r o  de 
passa r,
•  Duas p o r ta s  com uma p r a te le ir a  
para  roupa passada,
•  Composição m adeira  aglomerada 
re v e s tid a  em ambas as fa c e s  em 
Laminado (B P ) te x tu r iz a d o  no 
padrão com acabamento la t e r a l  
em f i b r a ,  borba m e lam in ica ,
•  Tabua de passa r em te c id o  60% 
algodão e 40% m a te r ia l 
s in t é t ic o  p o l ié s t e r ,  espuma de 
0 ,6  a 0 ,7  mm e densidade  D14,
•  Montagem rá p id a  e f á c i l  com 
s is tem a  m in i f i x ,
•  Dobrad iças m e tá lic a s
•  Sapatas d e s liz a d o ra s  em PVC 
para  m a io r p ro te ç ã o ,
•  Puxadores in je ta d o s  em 
p o lím e ro  com a l t a  r e s is tê n c ia  
m ecânica e p ro te çã o  UV aramado,
•  C a b id e iro  com tra ta m e n to  a n t i -  
fe r ru g in o s o
•  Acabamento com t i n t a  h íd r ic a  
de e p ó x i /p o l ié s te r ,
•  Embalagem: p ro d u to  com 
la t e r a is  p ro te g id a s , expandido 
re v e s tid o  em papelão  de a l t a  
g ra m a tu ra .
•  Dimensões mínimas: LxAxC: 37 ,3  
x  8 4 ,5  x  118 cm,
•  Peso máximo. 24 kg,
•  G a ra n tia  mínima de 24 meses.

85 158,00 RPS

1 2 .3 UNID

M E S APLÁSTICA: quadrada, 
e m p ilh á v e is  e brancas e de boa 
q u a lid a d e .*  G a ran tia  do 
fo rn e c e d o r de no mínimo 01 (um) 
ano .

260 59,00 IBAP

1 2 .4 UNID

CADEIRAS PLÁSTICAS,
e m p ilh á v e is , brancas, sem 
b ra ços , re s is te n te s  
(a té  150 kg) e de boa 
q u a lid a d e .

1300 19,00 IBAP

EMPRESA: APFORM INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA - ME 
CNPJ: 0 6 .1 98 .59 7 /0 0 01 -0 7  FONE/FAX: (84)3645-0888
END.: Rua. Manoel F e r re ir a  N e to, N° 28, Monte C a s te lo , P arnam irim  -  RN

LOTE 16

VALOR
UNIT.

ITEM UNID. PRODUTO /  DISCRIMINAÇÃO QUANT. MARCA

1 6 .1 UNID
QUADRO DE AVISO:
•  Em c o r t iç o  e moldado,

•  Medindo 1 ,20 x  0 ,8 0  m.
130 109,89 APFORM

1 6 .2 UNID

QUADRO BRANCO PRODUZIDO 
EM:
•  M a te r ia l :  em lam inado  
m e lam ín ico , com e s tr u tu ra  em 
m adeira
m aciça, m oldura em a lu m ín io ,
•  Dimensões: (C x  A) 3 ,00  x  1 ,20  
m (com v a ria ç ã o  de ±5%),
•  A p lic a ç ã o : uso com p in c e l 
m arcador de quadro  b ranco ,
•  C a ra c te r ís t ic a s  A d ic io n a is :  
su p o rte  para f i x a r  na parede e 
ca lha  para s u p o rte  do apagador;
•  G a ra n tia  do fo rn e c e d o r de no 
mínimo 06 ( s e is )  meses.

195 183,15 APFORM

As in fo rm açõ e s  o rç a m e n tá r ia s  e f in a n c e i r a s  e s ta rã o  ass im  d is p o s to s :

1 . C ó d ig o : 2647 /2 65 1 /2 6 54  -  C la s s if ic a ç ã o :  1 0 .1 0 1 .1 2 .3 6 1 .5 1 9 5 .2 4 7 6  - 
N a tu re z a : 4 .4 .9 0 .5 2  -  Fonte  de R e cursos: 00 (R ecu rso  P ró p r io ) ,  03 
(FUNDEB) e 11 ( S a lá r io  Educação -  FNDE).
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USULA OITAVA -  DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

O pagamento se rá  e fe tu a d o  a tra v é s  de ordem b a n c á r ia ,  no p razo de a té  05 
(c in c o )  d ia s  ú te is ,  a c o n ta r  da aprese n ta ção  da Nota F is c a l /F a tu r a .  Para 
t a n to ,  o FORNECEDOR d eve rá  a p re s e n ta r N o ta  F is c a l/F a tu ra  com in d ic a ç ã o  da 
co n ta  c o r re n te  e re s p e c t iv a  a gê nc ia  b a n c á r ia ,  à  q u a l deve rá  s e r a te s ta d a  
p e lo (a )  S u p e rv is o r (a )  da Seção de In fo rm á t ic a ,  ou o u t ro  fo rm a lm e n te  
d e s ig n a d o ;

P a rá g ra fo  p r im e ir o  -  Nos term os do A r t .  4° da L e i M u n ic ip a l n ° .  1 0 .431  de 
11de a b r i l  de 2005, p u b lic a d a  no SO n ° .  952, no a to  do pagam ento, deverá  s e r 
re c o lh id o  o v a lo r  c o rre s p o n d e n te  a 1,5% (hum v í r g u la  c in c o  p o r c e n to ) ,  sobre  
a fa t u r a  re fe r e n te  ao o b je to  o ra  l i c i t a d o ,  que se rá  c re d ita d o  ao FUNDO 
MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS” ;

P a rá g ra fo  segundo -  o pagamento da f a tu r a /n o ta  f i s c a l  só se e fe t iv a r á  d e p o is  
de c o n firm a d a  a s itu a ç ã o  de re g u la r id a d e  f i s c a l  p ara  com a se gu rid a de  s o c ia l  
(IN S S ), com o Fundo de G a ra n tia  por Tempo de S e rv iç o  (FGTS) e com a Fazenda 
F e d e ra l a tra v é s  da C e r t id ã o  C o n jun ta  N e g a tiv a  de D é b ito s  R e la t iv o s  a T r ib u to s  
F e d e ra is  e à  D ív id a  A t iv a  da U n iã o ;

P a rá g ra fo  t e r c e i r o  -  o pagamento se rá  c o n d ic io n a d o  ao cum prim ento das 
o b r ig a ç õ e s  f ix a d a s  na p re s e n te  ARP, d is p o s to  no ite m  14 .1  do e d i t a l  de 
l i c i t a ç ã o  Pregão P re s e n c ia l n ° .  0 07 /20 09 , observado  o d is p o s to  na c lá u s u la  
segunda da m inu ta  do c o n t ra to .

■  ■ CLAUSULA NONA -  DA CONDIÇAO ESPECIFICA

A e x is tê n c ia  d e s ta  A ta  de R e g is tro  de P reços não o b r ig a  o ORGAO GERENCIADOR, 
nem o ORGAO PARTICIPANTE, se f o r  o ca so , a f i r m a r  as fu tu r a s  a q u is iç õ e s ,  
s e n d o - lh e  fa c u lta d a  a re a l iz a ç ã o  de p ro ced im e n to  e s p e c í f ic o  p ara  d e te rm in a d a  
c o n tra ta ç ã o , assegurado ao p a r t i c u la r  c u jo  p reço  f o i  r e g is t r a d o ,  em caso de 
ig u a ld a d e  de c o n d iç õ e s , a p r e fe rê n c ia .

1 0 . CLÁUSULA DÉCIMA -  DA PUBLICIDADE

Os p re ç o s , os q u a n t i t a t iv o s ,  o ( s )  fo rn e c e d o r (e s )  e as e s p e c if ic a ç õ e s  
resum ida  (s )  do o b je to ,  como também as p o s s ív e is  a lte ra ç õ e s  da p re s e n te  ARP, 
se rã o  p u b lic a d a s  no D iá r io  O f i c ia l  do E stado ou Sem anário O f i c ia l  do 
M u n ic íp io ,  na form a de e x t r a to ,  em co n fo rm id a de  com o d is p o s to  no p a rá g ra fo  
ú n ic o  do a r t ig o  61 da L e i n ° .  8 .6 6 6 /9 3 .

1 1 . CLÁUSULA DUCIMA PRIMEIRA -  DA REV™  de p reços

A A ta  de R e g is tro  de P reços pod e rá  s o f r e r  a lte ra ç õ e s ,  obedecidas às
d is p o s iç õ e s  c o n tid a s  no a r t .  6 5 , da L e i 8 .6 6 6 /9 3 ;

P a rá g ra fo  ú n ic o  -  a q u a lq u e r tem po, o p re ço  r e g is t r a d o  poderá s e r r e v is t o  em 
d e c o rrê n c ia  de e v e n tu a l redução  o c o r r id a  no mercado, ou de f a t o  novo que 
e le v e  o seu c u s to ,  cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR prom over as n e c e s s á r ia s
negoc iações  ju n t o  aos fo rn e c e d o re s  p ara  n e g o c ia r o novo v a lo r  c o m p a tív e l ao 
m ercado .

1 2 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR ~ |

0 FORNECEDOR te r á  seu r e g is t r o  ca nce la do  nos s e g u in te s  c a s o s :

1 -  Por i n i c i a t i v a  da A d m in is tra ç ã o , quando:

a ) não c u m p rir as e x ig ê n c ia s  do in s tru m e n to  c o n v o c a tó r io  da l i c i t a ç ã o
s u p ra c ita d a  e as c o nd içõ es  da p re s e n te  ARP;

b )  re c u s a r -s e  a r e t i r a r  a n o ta  de empenho e /o u  a s s in a r  o c o n t ra to  nos p ra zos  
e s ta b e le c id o s ,  s a lv o  p o r m o tiv o  dev idam ente  ju s t i f i c a d o  e a c e ito  p e la  
A d m in is tra ç ã o ;

c )  d e r causa à  re s c is ã o  a d m in is t r a t iv a  d e c o rre n te  d e s ta  ARP;

d )  em q u a lq u e r  das h ip ó te s e s  de in exe cu ção  t o t a l  ou p a r c ia l  r e la t iv a  ao 
p re s e n te  R e g is tro  de P reços ;

e )  não manutenção das co nd içõ es  de h a b i l i t a ç ã o  e c o m p a t ib il id a d e ;

f )  não a c e i ta r  a redução  dos p reços re g is t r a d o s ,  nas h ip ó te s e s  p re v is ta s  na 
le g is la ç ã o ;

g )  em ra zõ es  de in te re s s e  p ú b lic o ,  dev idam ente  ju s t i f i c a d a s .

I I  -  Por i n i c i a t i v a  do p ró p r io  FORNECEDOR, quando m ed ian te  s o l ic i t a ç ã o  por 
e s c r i t o ,  com provar a im p o s s ib i l id a d e  de cum prim ento  das e x ig ê n c ia s  in s e r ta s  
n e s te  R e g is tro  de P re ços , ten d o  em v is t a  f a t o  s u p e rv e n ie n te , a c e i to  p e lo  
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a com prom eter a p e r fe i t a  
execução  c o n t ra tu a l;

P a rá g ra fo  ú n ic o  -  o cance lam ento  de r e g is t r o ,  assegurados o c o n t r a d i t ó r io  e a 
ampla d e fe s a , deve rá  s e r fo rm a liz a d o  m e d ian te  com petente  p ro cesso  
a d m in is t r a t iv o  com despacho fundam entado p e lo  ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

1 3 . CLÁUSULA DUCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES ~

Em casos de in exe cu ção  p a r c ia l  ou t o t a l  das c o nd içõ es  pactuadas na p re s e n te  
a ta ,  g a ra n t id a  a p ré v ia  d e fe sa  e o c o n t r a d i t ó r io ,  f i c a r á  o p a r t i c u la r  s u je i t o  
à s  s e g u in te s  sanções, sem p re ju íz o  da re s p o n s a b ilid a d e  c i v i l  e c r im in a l  que 
seu ( s )  a to  ( s )  e n s e ja r  (e m ) :

a ) A d v e r tê n c ia ;

b ) M u lta  de 30% ( t r i n t a  p o r ce n to ) so bre  o v a lo r  g lo b a l do C o n tra to ,  no 
caso de in exe cu ção  t o t a l  da o b r ig a ç ã o  assum ida;

c )  M u lta  de 0,5% (c in c o  décim os p o r ce n to ) p o r d ia  de a tr a s o  e p o r 
o c o r rê n c ia ,  a té  o máximo de 10% (dez  p o r c e n to )  sobre  o v a lo r  t o t a l  do 
c o n t ra to ,  quando a l i c i t a n t e  ve n ce d o ra , in ju s t i f ic a d a m e n te ,  ou p o r 
m o tiv o  não a c e i to  p e la  S e c re ta r ia  de Educação e C u ltu r a , d e ix a r  de 
a te n d e r to ta lm e n te  à  s o l ic i t a ç ã o  p r e v is ta  na c lá u s u la  q u in ta ,  ite m
5 .2 ,  a lín e a  “ g”  e “ h” , do p re s e n te  in s tru m e n to  c o n t ra tu a l ;

d )  Suspensão te m p o rá r ia  do d i r e i t o  de p a r t i c ip a r  de l i c i t a ç ã o  e 
im pedim ento  de c o n t ra ta r  com a P re fe i tu ra  M u n ic ip a l de João Pessoa e 
os dem ais ó rgãos que compõem a A d m in is tra ç ã o  M u n ic ip a l,  p o r a té  02  
( d o is )  a n o s .

P a rá g ra fo  p r im e ir o  - O v a lo r  da m u lta ,  a p lic a d o  após re g u la r  p ro cesso  
a d m in is t r a t iv o ,  se rá  descontado  da CONTRATADA, o b se rva nd o -se  os pagamentos 
e ven tua lm e n te  d e v id o s  p e la  CONTRATANTE ou a in d a , quando f o r  o caso, cobrados 
ju d ic ia lm e n te

14 . CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA DOCUMENTAÇÃO

A p re s e n te  A ta  de R e g is tro  de P reços v in c u la - s e  às d is p o s iç õ e s  c o n t id a s  nos 
documentos a s e g u ir  e s p e c if ic a d o s ,  c u jo s  te o re s  são conhec idos  e aca ta do s  
p e la s  p a r te s :
a ) P rocesso A d m in is tr a t iv o  n ° .  094823/2008/SEDEC;
b ) E d i ta l  do Pregão P re s e n c ia l n ° .  007/2009-SEDEC e anexos;
c )  P ro po s ta  C o m e rc ia l da ( s )  FORNECEDORA ( S ) ;
d ) A ta  da sessão do Pregão P re s e n c ia l n ° .  0 0 7 /2 0 0 9 .

15 CIÁUSIII A dUCim a  QUINTA -  DO FORO n

Para d i r im i r  as que s tõe s  d e c o rre n te s  da p re s e n te  A ta  de R e g is tro  de P reços , 
f i c a  e le i t o  o f o r i ^ da Comarca de João Pessoa (P B ), com re n ú n c ia  e xp re ssa  a 
q u a lq u e r o u t r o ,  p a r l mais p r iv i l e g ia d o  que s e ja .  Nada mais havendo a t r a t a r
e u , _________________   J  . _____________(José  Robson F a u s to ) , P re s id e n te  da Comissão
S e t o r ia l  de L ic i t á ç a o ,  (W ilma M a ria  S iq u e ira  de A nd reza , R o s ile n e  A lv e s ,  
G ilv a n e id e  F e r r e i r a  d e VMelo Barbosa e A le x a n d re  TOMCAT A ra u jo  da S i lv a )  que 
compõem a Comissão d e  Reg is t r o  de P re ços , l a v r e i  a p re se n te  A ta  de R e g is tro  
de P reços que l i d a  e achada conform e v a i  a ss in a d a  p e lo  ÓRGÃO GERENCIADOR e 
p e lo  (s )  p a r t i c u la r  (e s ) fo rn e c e d o r ( e s ) .

Ariajíé Nontã de Menezes Sá 
Secretaria de Educação

Oosé ftüííSOrr Fâusto 
Presidente da CcfflissSo

C. CRlSTTtm-tJÃfr-Rfcia LMgORtáTTCA ■ Mf

YG SERVIÇOS £ COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA - EPP

MULTIVEtíOAS COMERCIAL LTDA - EPP

A T A D E  R E G IST R O  D E  P R E Ç O S  N°. 0 3 /2010  - SED EC

A o Quarto dia do m ês de Janeiro do ano de 2010, a S ecretaria  d e  E ducação e C u ltura , com  sede  
na Rua D iogenes Chianca, 1777 -  A gua Fria - João P essoa  (PB), inscrita no CNPJ/M F sob n°. 
0 8 .806.721/0001-03 , a seguir denominada sim plesm ente Ó R G Ã O  G E R E N C IA D O R , neste ato 
representada pela, Dra. A r ia n e N orm a de M enezes Sá , Secretária de Educação do M unicípio, 
CPF/M F n°. 468 .374 .694-87 , residente e dom iciliado nesta Capital em  P arceria  com  a FU N JO PE , 
institui a presente A ta  de R egistro  de P reços (A R P ), decorrente da licitação na m odalidade Pregão 
Presencial n°. 044/2009  -  SEDEC, cujo objetivo fora à formalização de C ontratação de em presa  
de S egu ran ça  p a ra  atender os E ventos da  P refe itura  d e  João P essoa  /  F U N JO P E , processada  
nos termos do Processo Adm inistrativo n°. 099348 /2009  - SEDEC, a qual se  constitui em  
d ocu m en to  v incu la tivo  e ob rigacional às partes, conform e o disposto no art. 15 da Lei n°. 
8.666/93, regulamentado pelo Decreto n°. 5 .717/2006, segundo as cláusulas e condições seguintes:

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  D O  O BJE T O

1.1 . A  presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a 
C ontratação d e  em presa  de S egurança p ara  a tend er os E ven tos da  P refe itura  de J o ã o  P essoa  / 
F U N JO P E , cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente 
definidos através do procedim ento licitatório em  epígrafe.

C L Á U S U L A  S E G U N D A -D O S  Ó R G Ã O S IN T E G R A N T E S

2.1 . Integra a presente A RP a S E R C R E T A R IA  D E  E D U C A Ç Ã O  E C U L T U R A  e FU N JO PE ,
localizada em JoãoPessoa/PB , na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;
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2.2. P arágrafo  único  qualquer órgão ou  entidade de qualquer esfera d a  A dm inistração  P úb lica 
poderá so lic itar a u tilização  da p resente A R P, independentem ente da partic ipação  ou não  na 
licitação  em e p íg ra fe , observadas as exigências contidas no art. 8° do D ecre to  n°. 5.717/2008.

C L Á U SU L A  T E R C E IR A  -  D A S O B R IG A Ç Õ E S  D O  Ó R G Ã O  G E R E N C IA D O R

3.1 . O Ó R G Ã O  G E R E N C IA D O R , a través da Seção de L icitação  e C ontratos, obriga-se a:

a) gerencia r a p resente A R P, indicando, sem pre que solicitado, os nom es dos fornecedores, os 
p reços, o s  quantitativos d ispon íveis e a s  especificações dos m ateriais registrados, observada a 
ordem  de classificação  ind icada na licitação;

b ) convocar os particu la res, v ia  fax, telefone ou e-m ail, para assinatura da A R P, re tirada da n o ta  de 
em penho e assinatura do contrato;

c) observar para que, du ran te a v igência da p resente ata, sejam  m antidas todas as  condições de 
habilitação  e qualificação exigidas n a  licitação , bem  assim , a com patib ilidade com  as obrigações 
assum idas, inclusive com  solicitação de novas certidões ou  docum entos vencidos;
d) conduz ir eventuais proced im en tos adm inistrativos de renegociação  de preços reg istrados, para 
fins de adequação às novas condições de m ercado, e de ap licação de penalidades;

e) realizar, quando necessário , p rév ia reun ião  co m  os licitantes objetivando a fam iliarização  das 
peculiaridades do S istem a d e  R eg is tro  de Preços;

f) consultar os fornecedores reg istrados (observada a o rd em  de classificação) quanto ao interesse 
em  ex e cu ta r o (s) serviço (s) a outro (s) órgão (ãos) da A dm inistração  P úb lica  que ex terne (m ) a 
in tenção  de u tiliz a r a p resente ARP;

g) com unicar aos gestores dos órgãos partic ipantes p ossíveis alterações ocorridas n a  p resente A RP;

h ) coordenar a qualificação m ín im a dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acom panhar e fisca lizar o cum prim ento das condições ajustadas no edital da licitação , na 
presente A RP.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D O  Ó R G Ã O  P A R T IC IP A N T E  P R E V IO  E 
D O  P A R T IC IP A N T E  A  P O ST E R IO R I;

4 .1 . O Ó R G Ã O  P A R T IC IP A N T E  e o Ó R G Ã O  P A R T IC IP A N T E  A  P O ST E R IO R I , através de 
gesto r próprio  ind icado , o b rig am -se a :

a) to m ar conhecim en to  da presen te  A R P, inclusive as respectivas alterações, p ara  fins de u tilização  
de form a co rreta da m esm a;

b) consultar, p rev iam en te , o Ó R G Ã O  G E R E N C IA D O R  ob jetivando  a obtenção  das inform ações 
necessárias à  aquisição pre tend ida;

c) v erificar a confo rm idade das condições reg istradas n a  p resen te A R P  ju n to  ao m ercado  local, 
in form ando ao Ó R G Ã O  G E R E N C IA D O R  even tuais desvantagens verificadas;

d) e n c am in h ara o  Ó R G Ã O  G E R E N C IA D O R  a respectiva nota de em penho;

e) enviar, no  p ra zo  m áx im o  de 0 5  (c inco) d ias  ú te is , as in form ações sob re  a contratação 
efetivam ente realizada;

f) ac om panhar e fisca lizar o fiel cum prim en to  das ob rigações contidas no  ed ital da licitação  e n a  
p resen te  A R P, in form ando ao Ó R G Ã O  G E R E N C IA D O R  q ualquer irregularidade ou 
inadim plem ento  do particu lar.

C L Á U S U L A  Q U IN T A  - D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D O  F O R N E C E D O R

5.1 . O F O R N E C E D O R  o briga-se a:

a) a ss in a r a A R P , re tirar a re sp ectiv a  n o ta  de em penho e assinar o contra to  no  prazo  m áxim o de 05 
(cinco) d ias  ú teis, contados da convocação, n o  que couber;

b) in form ar, no p ra z o  m áx im o  de 05 (c inco ) dias ú teis, quanto  à  aceitação  ou n ão  do fo rnecim en to  a 
outro  ó rgão  d a  A dm inistração  Púb lica (não  partic ipante) q u e  venha a m an ifesta r o in teresse d e  
u tiliz a r a p resente A R P;

c) ex e cu ta r o (s) serv iços (s) so lic itado  (s) nos  p ra zo s estabelecidos no  term o  de referência;

d) execu tar o (s) serv iços (s) conform e especificações, m arcas, e preços reg istrados n a  p resente 
A R P;

e) ex e cu ta r o (s) serv iços (s) so lic itado  (s) n o s  respectivos endereços que serão  info rm ados pelo  
ó rgão  partic ipan te  P rév io  ou partic ip an te  a P oste rio ri da p resen te  ARP;

f) p ro v id en c iar a im ed ia ta  correção  de defic iências, falhas ou irregu laridades constatadas pelo  
Ó R G Ã O  G E R A N C IA D O R  referen tes às condições firm adas n a  presen te  A R P;

g) fornecer, sem p re que so lic itado , no  p  razo  m áx im o  d e  05 (c inco) dias ú teis, docum en tação  de 
hab ilitação  e qualificação  cujas va lidades  encon trem -se vencidas;

h ) p ro v e r condições q u e  possib ilitem  o atendim ento das condições firm adas a p a r tir  da data da 
assinatura da p resen te  A R P;

i) re ssa rc ir os eventuais p re ju ízos causados aos órgãos gerenciador e partic ip an te  (s) e /o u  a 
terceiros, provocados p o r inefic iência ou  irregu laridades com etidas n a  execução  das obrigações 
assum idas n a  p re sen teA R P ;

j)  pagar, p o n tualm en te , o (s) fo rn eced o r (es) e cum prir com  as ob rigações fisca is, re la tivos ao (s) 
m ateria l (a is) en tregue (s), com  b ase  na p resen te  A R P , exonerando a A dm in istração  P úb lica  de 
responsab ilidade so lidária ou  subsid iária  p o r  ta l pagam ento ;

k) apresentar, quando  da assinatura deste  instrum ento , p lan ilh a  de form ação d e  p reços a tualizada 
con tendo a d is tribu ição  proporc ional dos valo res  finais o fertados n a  sessão d e  licitação , após os 
lances, se  fo r o caso;
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C L Á U S U L A  S E X T A -  D A  V IG Ê N C IA

6.1 . A  presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um  ano, a contar da data da sua 
assinatura, vigorando até o dia Quatro de Janeiro de 2011.

C L Á U S U L A  S É T IM A  -  D O S  PR E Ç O S R E G IST R A D O S

7.1 . Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações d o  (s) m aterial (ais) 
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de  
classificação obtida no certam e licitatório:

E M P R E SA : G A D I E M P R E S A D E  V IG IL Â N C IA  L T D A  - E P P  
C N PJ: 05 .025 .350 /0001-26  F O N E /FA X : 83.3241-5707  
E N D .: A v. D om P edro II, 821, Centro -João  P essoa - PB

L O T E  01
V A L O R

UNIT.IT E M UNID. PR O D U T O  /  D I SC R IM IN A ÇA O QUA NT. V a lo r G lobal

1.1 D iárias

Contratação de em presa especializada em 
serviços de segurança e vigilância privada, 
que disponibilize homens devidamente 
uniformizados, os quais atuem com e sem 
detectores de metais, munidos de rádios de 
comunicação, crachás de identificação e 
apoio, convenientemente instruídos para com 
os cuidados de relacionam ento com  o 
público, bem como suporte de apoio tático de 
emergência, Central 24 horas e profissional 
capacitado na área de planejamento 
operacional. 12 (doze) h o ra s  no tu rnas.

2.000 RS
161,90

RS 323.800,00

A s despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada:

SE D E C :
Classificação: 10.101.12361.5195.2476-N atureza: 3 .3 .9 0 .3 9 -F o n te : 00;
FU N JO P E :

•  10.201.04.122.5001.2733 - M anutenção dos Serviços A dm inistrativos e A quisição de
Equipam entos. Elem ento de despesa: 3.3.90.39 -  O utros serviços de terceiros Pessoa Jurídica;

•  10.201.13.361.5269.2434 -  P rogram a A rte na Educação. Elem ento de Despesa: 3.3..90.39 -
O utros serviços de terceiros Pessoa Jurídica;

•  10.201.13..391.5269.2468 -  Program a de M anutenção do Casarão 34. Elemento de Despesa:
3.3.90.39 -  O utros serviços de terceiros Pessoa Jurídica;

•  10.201.13.392.5269.2435 -  Projetos Especiais de Arte, Cultura, Identidade e D iversidade
Cultural. E lem ento de Despesa: 3.3.90.39: O utros serviços de terceiros Pessoa Jurídica;

•  10.201.13.392.5269.2775 -  Program a Estação N ordeste de A tividades C ulturais do M unicípio.
E lem entos de Despesa: 3 .3 .9 0 .3 9 - O utros serviços de terceiros Pessoa Jurídica;

•  10.201.13.392.5269.2776 -  Program a de Fomento e M anutenção do Centro Cultural de
M angabeira. Elem entos de Despesa: 3.3.90.39 -  Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica;

•  10.201.13.392.5270.2436 -  Program a de Fom ento ao A udiovisual. Elem entos de Despesa:
3.3.90.39 -  O utros serviços de terceiros Pessoa Jurídica;

•  10.201.13.392.5270.2438 -  Program a de Fomento àL iteratu ra . E lem entos de Despesa: 3.3.90.39
-  O utros serviços de terceiros Pessoa Jurídica;

•  10.201.13.392.5270.2439 -  Program a de Fom ento à M úsica. Elem entos de Despesa: 3.3.90.39 -
O utros serviços de terceiros Pessoa Jurídica;

•  10.201.13.392.5270.2440 -  P rogram a de Fomento à Cultura Popular. Elem entos de Despesa:
3.3.90.39 -  O utros serviços de terceiros Pessoa Jurídica;

•  10.201.13.392.5270.2456 -  Program a de Fom ento às Artes V isuais. E lem entos de Despesa:
3.3.90.39 -  O utros serviços de terceiros Pessoa Jurídica;

•  10.201.13.392.5270.2469 -  Program a de Fom ento às A rtes Cênicas. Elem entos de Despesa:
3.3.90.39 -  O utros serviços de terceiros Pessoa Jurídica;

•  10.201.13.392.5271.2442 -P ro g ra m a  de C irculação de Bens Culturais. Elem entos de Despesa:
3.3.90.39 -  O utros serviços de terceiros Pessoa Jurídica;

•  10.201.13.392.5271.2445 -  Program a de Produção, D ifusão e A poio Cultural a Entidades e 
A rtistas nos B airros do M unicípio. Elem entos de Despesa: 3.3.90.39 -  O utros serviços de 
terceiros Pessoa Jurídica;

•  10.201.13.392.5274.2444 -  Programa Paixão de Cristo. Elem entos de Despesa: 3.3.90.39 -
O utros serviços de terceiros Pessoa Jurídica;

•  10.201.13.392.5274.2449 -  Program a de Fomento e D ifusão do Carnaval. Elem entos de
D espesa: 3.3.90.39 -  O utros serviços de terceiros Pessoa Jurídica;

•  10.201.13.392.5274.2450 -  P rogram a de Fom ento e Difusão do São João. Elem entos de
D espesa: 3.3.90.39 -  O utros serviços de terceiros Pessoa Jurídica;

•  10.201.13.392.5274.2452 -  Program a F esta das Neves. Elem entos de Despesa: 3.3.90.39 -
O utros serviços de terceiros Pessoa Jurídica;

•  10.201.13.392.5274.2453 -  P rogram a Salão M unicipal de Artes P lásticas (SAM AP). Elementos
de Despesa: 3.3.90.39 -  Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica;

•  10.201.13.392.5274.2454 -P ro g ra m a F e s ta s  de F im  de Ano. Elem entos de Despesa: 3.3.90.39 -
O utros serviços de terceiros Pessoa Jurídica;

C L Á U S U L A  O IT A V A  -  D A S C O N D IÇ Õ E S  D E PA G A M E N T O

8.1. O pagam ento será efetuado através de ordem  bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da apresentação da N ota Fiscal/Fatura. P ara  tanto, o FO R N EC ED O R  deverá apresentar N ota 
F iscal/Fatura com  indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada 
pelo(a) Supervisor(a) da Seção d e  Inform ática, ou outro formalmente designado;
8.2. P a rá g ra fo  p rim eiro  -  N os term os do Art. 4° da Lei M unicipal n°. 10.431 de 11de abril de 2005, 
publicada no  SO n°. 952, no ato do pagam ento, deverá ser recolhido o valor correspondente a 1,5% 
(hum  vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto ora licitado, que será creditado ao 
F U N D O  M U N ICIPA L D E  A PO IO  AOS PEQU EN O S N EG Ó CIO S”;

8.3. P a rá g ra fo  segundo  -  o pagam ento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de confirm ada a 
situação de regularidade fiscal para com  a seguridade social (INSS), com  o Fundo de G arantia por 
T em po de Serviço (FG TS) e com  a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta N egativa de Débitos 
R elativos a Tributos Federais e à Dívida A tiva da União;

8.4. P a rá g ra fo  te rc e iro  -  o pagam ento será condicionado ao  cum prim ento das obrigações fixadas na 
presente A R P, disposto no item  14.1 do edital de licitação Pregão Presencial n°. 044/2009, observado o 
disposto na cláusula segunda d am in u tad o  contrato.



c l á u s u l a n o n a - d a c o n d i ç A o  e s p e c í f i c a

9.1. A  existência desta A ta de Registro de Preços não obriga o Ó R G Ã O  G EREN CIA D O R, n em  o 
ÓRG Ã O  PARTICIPA N TE, se for o caso, a firm ar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a 
realização de procedim ento específico para determ inada contratação, assegurado ao particular cujo 
preço fo ireg istrado , em  caso deigualdade de condições, apreferência.

C L Á U SU L A  D É C IM A  -  DA PU B L IC ID A D E

10.1. Os preços, os quantitativos, o (s )  fornecedor (es) e as especificações resum ida (s ) do objeto, como 
tam bém  as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no D iário O ficial do Estado ou 
Sem anário Oficial do M unicípio, na form a de extrato, em  conform idade com o  disposto no parágrafo 
único do artigo 61 d a L e in ° . 8.666/93.

C L Á U SU L A  D É C IM A  P R IM E IR A  -  D A  R E V IS A O  D E P R E Ç O S

11.1. A  A ta de R egistro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93;

11.2. P a rá g ra fo  único  -  a qualquer tem po, o preço registrado poderá ser revisto em  decorrência de 
eventual redução ocorrida no m ercado, ou  de fato novo que eleve o  seu custo, cabendo ao ÓRGÃO 
G ERENCIA DOR prom over as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o  novo 
valor com patível ao mercado.
C L Á U SU L A  D É C IM A  SEG U N D A  -  D O  C A N C E L A M E N T O  D O  R E G IS T R O  DO 
F O R N E C E D O R

O  F O R N E C E D O R  terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

12.1. -  P o r iniciativa da Adm inistração, quando:

a) não cum prir as exigências do instrum ento convocatório da licitação supracitada e as condições da 
presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de em penho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos, salvo por 
m otivo devidamente justificado e aceito pela Adm inistração;

c) der causa à rescisão adm inistrativa decorrente desta ARP;

d) em  qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente R egistro de Preços;

e) não m anutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas n a  legislação;

g) em  razões de interesse público, devidamente justificadas.

12.2. -  Por iniciativa do próprio FO RN ECED O R, quando m ediante solicitação por escrito, com provar a 
im possibilidade de cum prim ento das exigências insertas neste R egistro  de Preços, tendo em  v is ta  fato 
superveniente, aceito pelo  ÓRG Ã O  G EREN C IA D O R , que comprovadam ente venha a com prom eter a 
perfeita execução contratual;

12.3. P a rá g ra fo  único  -  o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a am pla defesa, 
deverá ser form alizado m ediante com petente processo administrativo com  despacho fundam entado pelo 
ÓRG Ã O  G ERENCIA DOR/SEDEC.

C L Á U SU L A  D É C IM A  T E R C E IR A  -  DA S P E N A L ID A D E S

13.1. E m  casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a 
p ré v ia  defesa  e o co n tra d itó rio , ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem  prejuízo da 
responsabilidade civil e crim inal que seu (s) ato (s) ensejar (em):

a) A dvertência;

b) M ulta de 30% (trin tap o r cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação assumida;

c) M ulta de 0,5%  (cinco décim os por cento) p o r dia de atraso e por ocorrência, até o máxim o de 
10% (dez por cento) sobre o valo r total do contrato, quando a licitan te vencedora , 
injustificadam ente, ou po r m otivo não aceito pela  S e c re ta r ia  de E d u ca çã o  e C u l tu r a , deixar de 
atender totalm ente à solicitação prevista na cláusula quinta, item  5.2, alínea “g” e “h” , do 
presente instrum ento contratual;

d) Suspensão tem porária do direito de participar de licitação e im pedim ento de contratar com a 
Prefeitura M unicipal de João Pessoa e os dem ais órgãos que com põem  a Adm inistração 
M unicipal, por até 02 (dois) anos.

13 .2 . P a rá g ra fo  p rim eiro  -  O  valo r da multa, aplicado após regular processo adm inistrativo, será 
descontado d a  CO N TRATAD A, observando-se os pagam entos eventualm ente devidos pela 
C O N TRA TA N TE ou ainda, quando fo ro  caso, cobrados judicialm ente

C L Á U SU L A  D É C IM A  Q U A R T A  -  DA D O C U M E N T A Ç Ã O

14.1 . A  presente A ta  de R egistro de P reços vincula-se às disposições contidas nos docum entos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

a) Processo A dm inistrativo n°. 099348/2009/SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial n°. 044/2009-SED EC e anexos;
c) P roposta Comercial da (s) FORN ECED O RA  (S);
d) A ta da sessão do Pregão Presencial n°. 044/2009.

C L Á U SU L A  D É C IM A  Q U IN T A  -  D O  FO R O

15.1. Para dirim ir as questões decorrentes d . 
C om arca de João Pessoa (PB), com  rt 
N ada m ais havendo a tratar eu 
Comissão Setorial de Licitação.

iresente A ta de Registro de Preços, fica eleito o foro da 
'ressa aq u a iq « er outro, por m ais privilegiado que seja.

(José R obson Fausto), Presidente da
■ia Siqueirayüe A ndreza, Rosilene Alves, G ilvaneide

Ferreira de M elo B arbosa e A lexandre TO M CA T Araujo da Silva) que com põem  a Comissão de 
Registro de Preços, lavrei a presente A ta de Registro de P reços que lida e achada conform e vai assinada 
pelo ÓRGÃO GEREN CIA D O R e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 04/2010 - SEDEC

Ao décimo segundo dia do mês de Janeiro do ano de 2010, a Secretaria de Educação e Cultura , com sede 
na Rua Diógenes Chianca , 1777 -  Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada 
pela, Dra.. Ariane Norma de Menezes Sá, Secretária de Educação do Município, CPF/MF n°. 468.374.694
87, residente e domiciliado nesta Capital, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da 
licitação na modalidade Piegão Presencial n°. 029/2009 -  SEDEC, cujo objetivo fora à formalização de 
Aquisição de Equipamentos de Informática, processada nos termos do Processo Administrativo n°. 
072620/2009 - SEDEC, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no art. 15 da Lei n°. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto n°. 5.717/2006, segundo as cláusulas e 
condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a Aquisição de 
Equipamentos de Informática, cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram 
previamentedefinidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em João Pessoa/PB, na 
qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único -  qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar 
a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 
observadas as exigências contidas no art. 8° do Decreto n°. 5.717/2008.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os 
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota de empenho 
e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante avigênciada presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção 
de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PREVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a:
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a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à 
aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de referência (anexo II do 
edital de licitação pregão presencial n°. 029/2009/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 
presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material (ais) 
entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária 
ou subsidiária portal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de fon ação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for o caso;

6. CLÁUSULA SEXTA -  DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando 
até o dia doze de Janeiro de 2011.

7. CLÁUSU LA SÉTIMA -  DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório:

EMPRESA: PLUGNET COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 02.213.325/0002-69 FONE/FAX: 83-3226.1422 

END.: Av. Nossa Senhora dos Navegantes, 104/40 2, Tambaú- João Pessoa/PB

LOTE 01
PRODUTO/DISCRIMINA

Microcomputador Perfil Básico -  Tipo 1

Fabricante: Hewlett Packard 
Modelo: HPDC 6005 
Marca: HP

Quantidade: 500
Valor Unitário: R$ 2.290,00
Valor Total: R$ 1.145.000,00

Microcomputador Perfil Básico -  Tipo 2

Fabricante: Hewlett Packard 
Modelo: HPDC 6000 
Marca: HP

Quantidade: 200 
Valor Unitário: R$ 2.890,00 
Valor Total: R$ 578.000,00

Microcomputador Perfil Avançado -T ipo 3

Fabricante: Hewlett Packard 
Modelo: HPDC 6000 
Marca: HP

Quantidade: 50
Valor Unitário: R$ 3.459,00
Valor Total: R$ 172.950,00

PRODUTO/DISCRIMIN
Impressora Tecnologia Laser Monocromática

Fabricante: Hewlett Packard 
Modelo: HP 2O55DN 
Marca: HP

Quantidade: 5O 
Valor Unitário: R$1 770,00 
Valor Total: R$ 88^500,00

Multifuncional Tecnol ogia Jato de Tinta

Fabricante: Hewlett Packard 
Modelo: HP 8500 
Marca: HP

Quantidade: 80
Valor Unitário: R$ 1 380,00
Valor Total: R$ 1104 00,00

LOTE 03
PRODUTO/ DISCRIMIN

Notebook Perfil Básico -T ipo 1 
Fabricante: Hewlett Packard 

Modelo: HP6535B 
Marca: HP

Quantidade: 30
Valor Unitário: R$ 2^890,00
Valor Total: R$ 86 7  0 0,00_______________________________

Notebook Perfil Avançado -  Tipo 2

Fabricante: Hewlett Packard 
Modelo: HP6530B 
Marca: HP

Quantidade: 10
Valor Unitário: R$ 1 350,00
Valor Total: R$ 33^500,00_______________________________

Notebook Perfil Mobilidade -  Tipo 3

Fabricante: Hewlett Packard 
Modelo:HP110MINI1150BR 
Marca: HP

Quantidade: 30
Valor Unitário: R$ 1 990,00
Valor Total: R$ 597 00,00

LOTE 04________________
PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO

Switches Tipo Desktop Fast-Ethernet- Não Gerenciável

Fabricante: CISCO DO BRASIL 
Modelo: SR 224 
Marca: CISCO

Quantidade: 50 
Valor Unitário: R$ 780,00 
Valor Total: R$39.000,00

Switches Gigabit Ethernet- Gerenciável Camada 2/3

Fabricante: 3COM DO BRASIL 
Modelo: 4500G 3CR17761-91 
Marca: 3COM

Quantidade: 10
Valor Unitário: R$11.900,00
Valor Total: R$119.000,00

LOTE 05
PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO

KVM CONSOLE SERVER SWITCH -  (DESKTOP E SERVIDOR)

Fabricante: TRENDNET 
Modelo: T K - 802R 
Marca: TRENDNET

Quantidade: 05 
Valor Unitário: R$ 890,00 
Valor Total: R$4.450,00

PATCH CORD EM CABO FLEXÍVEL

Fabricante: FUROKAWA 
Modelo: FUROKAWA 
Marca: FUROKAWA

Quantidade: 100 
Valor Unitário: R$9,50 
Valor Total: R$950,00

PATCH PANEL 24 PORTAS
Fabricante: FUROKAWA 
Modelo: GIGALAN 
Marca: FUROKAWA

Quantidade: 05 
Valor Unitário: R$ 350,00 
Valor Total: R$1.750,00

2̂ 1

2̂ 2 Und̂

1 1

1 2 Und̂

1 3

4/1

1 2 Und̂

1 1 5/1 Und̂

1 2 5̂ 2

5̂ 31 3
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As informações orçamentárias efinanceiras estarão assim dispostos:

1. Código: 3061/3064 -  Classificação: 10.104.12.361.5174.2253 - Natureza: 4.4.90.52 -  Fonte de 
Recursos: 00 (Recurso Próprio), 03 (FUNDEB) e 11 (Salário Educação- FNDE).

8. CLÁUSULA OITAVA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

0  pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com 
indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo(a) Supervisor(a) 
da Seção de Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro -  Nos termos do Art. 4° da Lei Municipal n°. 10.431 de 11de abril de 2005, publicada no 
SO n°. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por 
cento), sobre a fatura referente ao objeto ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO 
AOS PEQUENOS NEGÓCIOS";

Parágrafo segundo -  o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a situação de 
regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federaiseà Dívida Ativa da União;

Parágrafo terceiro -  o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente 
ARP, disposto no item 14.1 do edital de licitação Pregão Presencial n°. 029/2009, observado o disposto na 
cláusula segunda da minutado contrato.

9. CLÁUSULA NONA -  DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em 
caso de igualdade de condições, a preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  DA PU BLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como também as 
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do 
Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 
8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA REVISÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93;

Parágrafo único -  a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao 
mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

OFORNECEDORterá seu registro cancelado nos seguintes casos:

1 -P or iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da presente 
ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pelaAdministração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamentejustificadas.

II -  Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita 
execução contratual;

Parágrafo único -  o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA-DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa 
e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal que seu (s) ato(s) ensejar (em):

a) Advertência;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação assumida;

c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente, ou 
por motivo não aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, deixar de atender totalmente à 
solicitação prevista na cláusula quinta, item 5.2, alínea “g" e “h”, do presente instrumento contratual;

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de João Pessoa e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, 
por até 02 (dois) anos.

Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado da 
CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, 
quandofor o caso, cobrados judicialmente

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo n°. 072620/2009 - SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial n°. 029/2009-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial n°. 029/2009.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da Comarca de 
João Pessoa (Pb), com rejnúncja êxpressaia qyaííj er outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais
havendo a tratar eu, ________  (José Robson Fausto), Presidente da Comissão
Setorial de Licitação, (Wil^a Maris queira de A/dreza, Rosilene Alves, Gilvaneide Ferreira de Melo Barbosa 
e Alexandre TOMCAT Aráujo da Silva) que compõem a Comissão de Registro de Preços, lavrei a presente 
Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) 
particular (es) fornecedor (es).

ATADE REGISTRO DE PREÇOS N°. 005/2010 - SEDEC

Ao décimo nono dia do mês de Janeiro do ano de 2010, a Secretaria de Educação e Cultura, com sede na Rua 
Diógenes Chianca, 1777 -  Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no CNPJ/MF sob n°. 08.806.721/0001-03, a seguir 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pela, Dra.. Ariane Norma de Menezes 
Sá, Secretária de Educação do Município, CPF/MF n°. 468.374.694-87, residente e domiciliado nesta Capital, institui a 
presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial n°. 043/2009 -  
SEDEC, cujo objetivo fora à formalização Para Aquisição de Notebooks, processada nos termos do Processo 
Administrativo n°. 105595/2009 - SEDEC, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, 
conforme o disposto no art. 15 da Lei n°. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto n°. 5.717/2006, segundo as cláusulas 
e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para Aquisição de Notebooks, 
cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento 
licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada em João Pessoa/PB, na 
qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único -  qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar a 
utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas no art. 8° do Decreto n°. 5.717/2008.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os 
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada 
nalicitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota de empenho e 
assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzireventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação 
às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do 
Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento do 
(s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente 
ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;

h) coordenara qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP.
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4. CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO ORGAO PARTICIPANTE PREVIO E DO PARTICIPANTE A 
POSTERIORI;

O ORGAO PARTICIPANTE e o ORGAO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio indicado, 
obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta 
damesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à 
aquisiçãopretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminharao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirara respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizara presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de referência (anexo II do edital de 
licitação pregão presencial n°. 043/2009/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou participante a 
Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material (ais) 
entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária portal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for o caso;

6. CLÁUSULA SEXTA -  DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o 
dia Dezenove de Janeiro de 2011.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta Ata 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: PLUGNET COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 02.213.325/0002-69 FONE/FAX: 83-3226.1422

END.: Av. Nossa Senhora dos Navegantes, 104/402, Tambaú -  João Pessoa/PB

ITEM 01
PRODUTO/DISCRIMH

NOTEBOOK 
FABRICANTE: Hewlett Packard 
MARCA:HP 
MODELO: HP CQ 510

VALOR UNITÁRIO: R$ 1.930,00 (um mil novecentos e trinta reais)
VALOR TOTAL: R$ 7.720.000,00 (sete milhões setecentos e vinte mil reais)

1.1 Processador
• Um processador com arquitetura x86 de núcleo duplo compatível com o 

equipamento ofertado;
• Memória cache L2 de no mínimo 2MB compartilhado entre os núcleos;
• Barramentode sistema mínimo de 800MHz;
• Clock mínimo de 2.0GHz;
• Suporta execução de sistema operacional e outros aplicativos de 64 bits.
1.3 Chipset
• Chipset Móbile Intel GME965 ou GLE960. Modelos superiores serão aceitos;
• Suporte a expansão de memória de no mínimo 4GB, padrão mínimo DDR2- 

800Mhz(PC2-6400);
• Suporte a controladora de disco padrão Serial ATA.
1.4 Memória
• Total de 2048MB;
• Memória RAM (Randon Access Memory) padrão DDR2- 800Mhz (PC2-6400);
• Possuir (02) slotspara expansão de memória;
• Possuir suporte a configurações de memória de canal duplo (Dual Channel 

Memory) para um melhor desempenho.
1.5 Bios

• Desenvolvida pelo fabricante do equipamento para o uso exclusivo no modelo 
ofertado;

• SMBIOS versão 2.4 capaz de armazenar informações para o gerenciamento 
do sistema;

» Deve oferecer no mínimo suporte aos idiomas português e inglês;__________

I QUANT.

NOTEBOOK
1.6 Interfaces e Portas de comunicação
• 01 (um) Slot ExpressCard;
• 01 (uma) Porta VGApara Monitor Externo;
• 01 (uma) Saída para microfone externo;
• 01 (uma) Saída para fones de ouvido / Saídas de linha
• 01 (um) ConectorRJ-11 (Modem);
• 01 (um) ConectorRJ-45 (NIC);
• 03 (três) Portas USB 2.0;
• 01 (uma) Camera Web integrada ao gabinete com mínimo de 2.0 Mega Pixel;
• 01 (um) Slot multimídia integrado ao equipamento com capacidade de ler no

mínimo: memória SD(Secure Digital), MMC (MultiMediaCard);
1.7 Controladora de disco rígido e óptico.
• 1 (uma) controladora de unidadede disco rígidotipo SATA;
1.8 Unidades de armazenamento
• 1 (um) disco rígido de 160GB, SATA II de 5400 RPM. Interno ao gabinete;
• Possuir sistema de proteção a pequenos impactos compatível com 3D

DriveGuard Protection ou Active Protection System;
• Possuir tecnologia SMART, paradetectar pré-falhas do disco rígido;
• 1 (uma) unidade óptica do tipo DVD-RW, interno ao gabinete e com suporte a 

tecnologia LightScribe Drive.
1.9 Interface de Vídeo
• Memória de vídeo de no mínimo 256MB, podendo ser compartilhada de forma 

dinâmica ou pré-definida com a memória principal.
• Deve ser compatível com Microsoft DirectX 10.
1.10 Placa de Rede e Interfaces de Conexão
• Interface de Rede padrão Ethernet, Velocidade 10/100Mbits.
• Interface Wireless Dual Band, suportando os padrões IEEE 802.11 b eg;
• Fax / Modem integrado de 56 Kbps, conector RJ-11, não sendo aceitos 

cartões PCMCIA para modem ou modems externos;
• Bluetooth integrado padrão 2.1, não sendo aceitos cartões PCMCIA ou 

dispositivos USB para bluetooth externo.
1.11 Interface de som
• Padrão High Definition Audio (HD) com saída para fone de ouvido ou line-out 

com jack padrão, entradas para microfone com jack padrão;
• Possuir Microfone embutido ao gabinete.
1.12 Mouse
• Possuir Touch-Pad com, pelo menos, dois botões e área de barra de rolagem;
1.13 Teclado
• Teclado padrão ABNT-2;
1.14 Bateria
• 01 (uma) Bateria de 06 células de lítio-íon recarregável;
• Autonomia de no mínimo 4hs(quatro horas);
• Fonte AC externa com variação mínima de 100-240V/50-60Hz de seleção 

automática de voltagem de entrada (autosense) com plug padrão com dois 
pinos ou com adaptador para dois pinos;

1.15CaracterísticasFísicas:
• Peso máximo donotebookde 2,3 Kg;
1.16Segurança
• Deve possuir senhas distintas para configuração de BIOS e inicialização do

1.17Monitordevídeo :
• Tecnologia LED HD, ou superior, dimensões máximas de 14.0 polegadas e 

resolução 1366x768;
• Tela widescreen;
• Contraste mínimo: 300:1;
• Brilho mínimo: 200 nits;
1.18Softwares
• O equipamento deverá ser entregue com o Sistema Operacional Linux 

Educacional 3.0, pré-instalado em sua versão mais recente;
• Deve acompanhar as mídias de instalação, drivers dos periféricos e 

restauração do sistema ou ser capaz de gerar as mídias de instalação e 
restauração;

• O idioma deverá ser português — Brasil;
1.20 Documentação
• Acompanhar documentação em português em papel ou meio digital;
• O fabricante deverá possuir o catalogo ou descrição do modelo ofertando na 

Internet para consulta.
1.21 Certificações
• O equipamento proposto deverá constar da Lista de compatibilidade Microsoft 

Windows Catalog para o sistema operacional Windows Vista. 
(http://winqual.microsoft.com/hcl/);

• Deverá ser apresentado Gold Certified Partner da Microsoft para o fabricante 
do microcomputadorofertado;

• O equipamento de possuir certificação Energy Star;
• O equipamento ofertado deve constar na lista do EPEAT na categoria Silver ou 

Gold (http://www.epeat.net);
• O fabricante deve possuir sistema de gestão ambiental com base na norma 

ISO 14001, devidamente comprovado através do respectivo certificado;
1.22 Garantia e suporte
• O equipamento proposto deverá possuir garantia de 1 ano para reposição de 

peças e mão de obra;
• A empresa fabricante do equipamento deverá prover assistência técnica em 

todo território brasileiro;
• A empresa fabricante do equipamento deverá dispor de um numero telefônico 

tipo 0800 para suporte técnico e abertura de chamados técnicos;
• Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar 

disponíveis no web site do fornecedor do equipamento;
• A empresa fabricante do equipamento deverá possuir um sistema atendimento 

de suporte técnico via Chat, através da Internet;
• A empresa fabricante do equipamento deverá possuir um sistema de 

diagnóstico de hardware através do seu web site, possibilitando a identificação 
automática e realização de diagnóstico remoto.

1.23 Documentação Oficial do Fabricante do Equipamento

• Comprovação oficial do fabricante de que o licitante é o fabricante ou 
revendedor autorizado, não sendo aceitas declarações de distribuidores dos 
fabricantes nomeando empresas como suas revendas oficiais dos mesmos;

• Comprovação oficial do fabricante, por meio de catálogos indicando a 
Assistência Técnica autorizada local, que irá prestar os serviços de garantia 
do produto;

•  Comprovação oficial do fabricante, devendo essa estar direcionada a
Prefeitura Municipal de João Pessoa para o referido processo de que os 
serviços de garantia ofertados na proposta do fabricante ou revendedor 
cobrem as condições exigidas neste edital e, caso eventualmente a 
assistência técnica autorizada esteja impedida de realizar atendimentos, os 
mesmos serão realizados por outra autorizada (indicada pelo fabricante) ou 
pelo próprio fabricante sem ônus adicional para este órgão.______________

Und. 4.000

http://winqual.microsoft.com/hcl/
http://www.epeat.net


Pág. 012/07 * n° 1202 * João Pessoa, 24 a 30 de janeiro de 2010 SEMANARIO OFICIAL

1.24 Maleta, cabos e conectores
• Acompanhado de todos os cabos, conectores, adaptadores, drivers de todos 

os componentes para o sistema operacional instalado e ainda todos os 
acessórios necessários para a completa instalação e perfeito funcionamento 
do equipamento;

• Deverá acompanhar maleta para transporte, compatível em tamanho com o 
equipamento ofertado.

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostos:

1. Código: 2819 -  Classificação: 10.102.12.361.5200.2306 - Natureza: 3.3.90.31 -  Fonte de Recursos: 00 
(Recurso Ordinário).

8. CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com 
indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, àqual deverá ser atestada pelo(a) Supervisor(a) da Seção 
de Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro -  Nos termos do Art. 4° da Lei Municipal n°. 10.431 de 11de abril de 2005, publicada no SO n°. 
952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a 
fatura referente ao objeto ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS 
NEGÓCIOS”;

Parágrafo segundo -  o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a situação de 
regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa daUnião;

Parágrafo terceiro -  o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP, 
disposto no item 14.1 do edital de licitação Pregão Presencial n°. 043/2009, observado o disposto na cláusula 
segunda da minutadocontrato.

9. CLÁUSULA NONA- DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência.

10. CLÁUSULADÉCIMA-DAPUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como também as 
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do 
Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lein° 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAREVISÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único -  a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

0 FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

1 -  Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada eas condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II -  Por iniciativa do própro FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único - o  cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado 
mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e o 
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que 
seu (s) ato (s) ensejar (em):

a) Advertência;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida;

c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente, ou por motivo não 
aceito pela Secretaria de Educação e Cultura, deixar de atender totalmente à solicitação prevista na 
cláusula quinta, item 5.2, alínea “g” e “h”, do presente instrumento contratual;

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de João Pessoa e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) 
anos.

Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado da 
CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o 
caso, cobrados judicialmente

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, 
cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo n°. 105595/2009- SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial n° 043/2009-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Atada sessão do Pregão Presencial n°. 043/2009.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO

Para dirimir asquestões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da Comarca de João 
Pessoa^ BLpóm renúncieexpessa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, 

(José Robson Fausto), Presidente da Comissão Setorial de Licitação, (Wilma 
Marii feiqueiry de Ap reza, Rbsilene Alves, Gilvaneide Ferreira de Melo Barbosa e Alexandre TOMCAT Araujo da 
Silva  que compõem a Comssão de Registro de Preços, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e 
achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADORe pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

? C  -
A ria n e  N e rfíra  d e  M e n e ze s  S á 

S e c re tá r ia  d e  E d u c a ç ã o  

/felíPRESA FORfíECEDORA, 
P L U G N E T  c o m é r c i o  e  r e p r e s e n t a ç õ e s  l t d a  

C N P J: 02 .2 13 .325 /0002-69

EX TRATO D E CONTRATO 
PRIM EIRO  TERM O ADITIVO

Instrumento: Primeiro term o aditivo ao Contrato n°. 144/2009;
Objeto: Contratação de Em presa para a Execução da Ação de Confecção e Distribuição 
das Provas do PROJOVEM  URBANO;
Partes: Secretaria de Educação, C ultura do M unicípio de João Pessoa e a Em presa 
M OURA RA M O S G RAFICA  E EDITORA LTDA;
PROCESSO  LICITATÓRIO N°. 052131/2009, PREG Ã O  ELETRÔNICO N°. 
020/2009;
Signatários: Sra. Ariane N orm a de M enezes Sá, pela Secretaria de Educação e Cultura e 
o Sr. G eraldo M oura Ramos;
Vigência: O presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de V igência por m ais 12 
(doze) meses;

João Pessoa, 30 de dezembro de 2009.

Ariane N orm a de Menezes Sá 
Secretária de Educação

EX TRATO D E CONTRATO 
PRIM EIRO  TERM O ADITIVO

Instrumento: Primeiro term o aditivo ao Contrato n°. 152/2009;
Objeto: Contratação de Empresa de prestação de serviços técnicos profissionais 
especializados para execução da Formação Continuada dos trabalhadores da educação 
da Rede M unicipal de Ensino;
Partes: Secretaria de Educação, C ultura do M unicípio de João Pessoa e a Em presa 
INSTITUTO BRA SILEIRO  D E EXCELÊNCIA, D ESEN VO LV IM EN TO  E GESTÃO 
-  IBRAED;
PROCESSO  LICITATÓRIO  N°. 049767/2009, CONCORRÊNCIA N°. 003/2009; 
Signatários: Sra. Ariane N orm a de M enezes Sá, pela Secretaria de Educação e Cultura e 
o Sr. Dem erval da H ora Oliveira;
Vigência: O presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de Vigência por m ais 12 
(doze) meses;

\ João Pessoa, 30 de dezembro de 2009.
J *  ^

Ariane Norma de Menezes Sá 
Secretária de Educação

EX TRATO D E CONTRATO 
PRIM EIRO  TERM O ADITIVO

Instrumento: Primeiro term o aditivo ao Contrato n°. 153/2009;
Objeto: Contratação de Empresa de prestação de serviços técnicos profissionais 
especializados para execução da Formação Continuada dos trabalhadores da educação 
da Rede M unicipal de Ensino;
Partes: Secretaria de Educação, C ultura do M unicípio de João Pessoa e a Em presa 
INSTITUTO BRA SILEIRO  D E EXCELÊNCIA, D ESEN VO LV IM EN TO  E GESTÃO 
-  IBRAED;
PROCESSO  LICITATÓRIO  N°. 049767/2009, CONCORRÊNCIA N°. 003/2009; 
Signatários: Sra. Ariane N orm a de M enezes Sá, pela Secretaria de Educação e Cultura e 
o Sr. Dem erval da H ora Oliveira;
Vigência: O presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de Vigência por m ais 12 
(doze) meses;

, João Pessoa, 30 de dezembro de 2009.

Ariane Norma de Menezes Sá 
Secretária de Educação



SEMANARIO OFICIAL João Pessoa, 24 a 30 de janeiro de 2010 * n° 1202 * Pág. 013/07

EX TRATO DE CONTRATO
PRIM EIRO  TERM O  ADITIVO

Instrumento: Primeiro termo aditivo ao Contrato n°. 154/2009;
Objeto: Contratação de Em presa de prestação de serviços técnicos profissionais
especializados para execução da Formação Continuada dos trabalhadores da educação
da Rede M unicipal de Ensino;
Partes: Secretaria de Educação, C ultura do M unicípio de João Pessoa e a Em presa
INSTITUTO BRA SILEIRO  DE EXCELÊNCIA, D ESENVOLVIM ENTO E GESTÃO
-  IBRAED;
PROCESSO  LICITATÓRIO N °. 049767/2009, CONCORRÊNCIA N°. 003/2009;
Signatários: Sra. Ariane N orm a de M enezes Sá, pela Secretaria de Educação e Cultura e
o Sr. Dem erval da H ora Oliveira;
Vigência: O presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de Vigência por m ais 12
(doze) meses;

João Pessoa, 30 de dezembro de 2009.

Ariane Norma de Menezes Sá
Secretária de Etltiaição

EX TRATO DE CONTRATO
PRIM EIRO  TERM O  ADITIVO

Instrumento: Primeiro termo aditivo ao Contrato n°. 155/2009;
Objeto: Contratação de Em presa de prestação de serviços técnicos profissionais
especializados para execução da Formação Continuada dos trabalhadores da educação
da Rede M unicipal de Ensino;
Partes: Secretaria de Educação, C ultura do M unicípio de João Pessoa e a Em presa
INSTITUTO BRA SILEIRO  DE EXCELÊNCIA, D ESENVOLVIM ENTO E GESTÃO
-  IBRAED;
PROCESSO  LICITATÓRIO N °. 049767/2009, CONCORRÊNCIA N°. 003/2009;
Signatários: Sra. Ariane N orm a de M enezes Sá, pela Secretaria de Educação e Cultura e
o Sr. Dem erval da H ora Oliveira;
Vigência: O presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de Vigência por m ais 12
(doze) meses;

João Pessoa, 30 de dezembro de 2009.

Ariane Norma de Menezes Sá
Secretériu de Edücãçãú

EX TRATO DE CONTRATO
SEGUNDO TERM O  ADITIVO

Instrumento: Segundo termo aditivo ao Contrato n°. 151/2009;
Objeto: Contratação de Em presa de prestação de serviços técnicos profissionais
especializados para execução da Formação Continuada dos trabalhadores da educação
da Rede M unicipal de Ensino;
Partes: Secretaria de Educação, C ultura do M unicípio de João Pessoa e a Em presa
INSTITUTO BRA SILEIRO  DE EXCELÊNCIA, D ESENVOLVIM ENTO E GESTÃO
-  IBRAED;
PROCESSO  LICITATÓRIO N °. 049767/2009, CONCORRÊNCIA N°. 003/2009;
Signatários: Sra. Ariane N orm a de M enezes Sá, pela Secretaria de Educação e Cultura e
o Sr. Dem erval da H ora Oliveira;
Vigência: O presente Termo Aditivo prorroga o prazo de Vigência por m ais 12 (doze)
meses;

João Pessoa, 30 de dezembro de 2009.

Ariane .Vorma de Menezes Sá
Secretária de Edticíiçâò


